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AO JUIZO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE PONTA GROSSA – 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

 

 

 

ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE 

PONTA GROSSA, associação regularmente constituída, inscrita no CNPJ nº 

80.252.539/0001-77, com sede na Rua Comendador Miró, nº 860, Centro, Ponta 

Grossa/PR, CEP 84010-160, neste ato representada por seu presidente Sr. Douglas 

Fanchin Taques Fonseca, brasileiro, casado, empresário, portador da CIRG n° 

9.282.487 e inscrito no CPF sob n° 081.030.389-20, residente e domiciliado na Rua 

Manoel Antonio Braga Ramos, 210, Jardim América, Ponta Grossa – PR, por seus 

procuradores, consoante instrumento de mandato incluso, com endereço profissional 

na Rua Balduíno Taques, 170, Centro, Ponta Grossa – PR, CEP 84010-050, Telefone 

(42) 3222-1218, email: interno@mhadvogados.com.br, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, propor o presente 

 

MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO1 

                                                           
1
 OC – petição inicial MS ACIPG X Município PG – VFP PG – 22-04-2020. 
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Em face do PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, MARCELO 

RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

3.978.530-7 SSP/PR e inscrito no CPF-MF sob o nº 726.408.989-49, que pode ser 

encontrado na Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, situada na Avenida Visconde de 

Taunay, nº 950, Ronda, Ponta Grossa/PR, CEP 84.051-900, e MUNICÍPIO DE PONTA 

GROSSA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 76.175.884/0001-87, 

com sede na Avenida Visconde de Taunay, nº 950, Ronda, Ponta Grossa/PR, CEP 

84.051-900, pelos fatos e motivos a seguir expostos: 

 

DO ATO ILEGAL 

 

No dia 17 de abril de 2020 foi publicado o Decreto Municipal nº 

17.255, dispondo sobre a suspensão de atividades sujeitas a aglomeração de pessoas 

no âmbito do Município de Ponta Grossa, em razão da emergência em saúde 

pública decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19). 

O art. 1º do referido decreto dispõe: 

 

Art. 1º. Ficam MANTIDAS as determinações dos Decretos 17.207, de 03/04/2020, 
17.211, de 06/04/2020, 17.242, de 09/04/2020, e 17.243, de 09/04/2020, pelo prazo de 7 dias, a 
partir da zero hora do dia 20/04/2020, principalmente com relação ao escalonamento da abertura do 
comércio, acrescidas do seguinte:  

I. as empresas comerciais não previstas na escala de funcionamento de que trata o 
art. 4º, do Decreto 17.207/2020, ficam AUTORIZADAS a realizar atendimento com hora marca, 
limitado o aceso a 1 cliente por funcionário, mediante cadastro no endereço < 
http://pontagrossa.pr.gov.br/ > no ícone “Hora Certa”;  
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II. DETERMINO que as empresas que prestam atendimento ao público forneçam 
mascaras para prevenção de contágio a todos os trabalhadores que atuam nos ambientes comuns, 
promovendo a substituição periódica, conforme recomendado pelo fabricante;  

III. constatada aglomeração de pessoas em quaisquer estabelecimentos 
comerciais, assim considerada quando o número de pessoas ultrapasse 1 (uma) por metro quadrado, 
ou, no caso dos supermercados, 1 (uma) para cada 15 metros quadrados, os agentes fiscais estão 
AUTORIZADOS a promover o fechamento físico dos estabelecimentos, mediante simples notificação 
ao gerente ou responsável, pelo prazo de 7 dias;  

IV. na autuação os agentes fiscais devem registrar imagens por vídeo e foto do 
local e do procedimento previsto no artigo anterior, com abertura de processo administrativo no 
sistema eletrônico de informações - SEI no qual será anexada a autuação e as imagens;  

V. para a consecução do previsto no inciso III ficam os agentes fiscais 
AUTORIZADOS a requisitar a força policial da Guarda Civil Municipal ou da Polícia Militar do Estado do 
Paraná de forma oral, dispensadas quaisquer outras formalidades para a execução do fechamento, o 
qual é imediato, iniciando a contagem do prazo no dia do fechamento; 

 VI. o previsto no inciso III não exclui a aplicação de multa pecuniária ao infrator;  

VII. são competentes para executar as medidas do inciso III os empregados 
públicos do Departamento de Receita, da Secretaria Municipal da Fazenda – SMF, e do Departamento 
de Urbanismo, da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Planejamento - SMIP;  

VIII. fica AUTORIZADA a manifestação religiosa no sistema de “drive in”, PROIBIDA a 
utilização de espaços e áreas públicas. 

 

Como se vê, o inciso III do art. 1º possibilita a aplicação da penalidade 

interdição de atividades, no decreto conceituado como “fechamento físico”, de 

maneira sumária com simples notificação, pelo prazo de 07 dias. O inciso V ainda 

prevê que são dispensadas quaisquer outras formalidades para a execução do 

fechamento, o qual é imediato”. As tais “formalidades” nada mais são do que as 

garantias do contraditório e da ampla defesa, previstas na Constituição Federal. 
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MÉRITO 

Da Legitimidade Ativa 

A Impetrante é entidade legitimada para representação coletiva de 

seus associados, com amparo no art. 5º, inciso LXX da Constituição Federal, que 

dispõe: 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
(...) 
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados;  

 

No mesmo sentido, o art. 21 da Lei 12.016/2009 prevê: 

 

Art. 21.  O mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por partido político 
com representação no Congresso Nacional, na defesa de seus interesses legítimos 
relativos a seus integrantes ou à finalidade partidária, ou por organização sindical, 
entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há, 
pelo menos, 1 (um) ano, em defesa de direitos líquidos e certos da totalidade, ou de 
parte, dos seus membros ou associados, na forma dos seus estatutos e desde que 
pertinentes às suas finalidades, dispensada, para tanto, autorização especial.  
Parágrafo único.  Os direitos protegidos pelo mandado de segurança coletivo podem 
ser:  
I - coletivos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os transindividuais, de natureza 
indivisível, de que seja titular grupo ou categoria de pessoas ligadas entre si ou com 
a parte contrária por uma relação jurídica básica;  
II - individuais homogêneos, assim entendidos, para efeito desta Lei, os decorrentes 
de origem comum e da atividade ou situação específica da totalidade ou de parte 
dos associados ou membros do impetrante.  
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A impetrante é uma sociedade civil de fins não econômicos, fundada 

em 18 de junho de 1922, com sede na Cidade de Ponta Grossa, e declarada de 

utilidade pública pela Lei Municipal nº 1.389/62 e Lei Estadual nº 15.516/07, 

possuindo atualmente 2.088 associados.  

Dentre suas principais atividades em favor dos associados2 e 

munícipes, além de ofertar diversos serviços relacionados ao crédito, a entidade 

gerencia locação de ambientes, realização de cursos e palestras voltados às suas 

finalidades, convênios com planos de saúde (2.808 vidas cobertas), odontológicos (69 

usuários) e faculdades da região, fornecimento e manutenção de cartão alimentação 

(32.416 usuários), serviços de propaganda e mala direta entre os associados, suporte 

na promoção de exportações, anco de currículos (1.879 cadastros) e concessão de 

estágios, serviços de certificação digital e nota fiscal eletrônica (100 emissões mensais 

em média) e, também, a produção mensal da Revista ACIPG.  

Bem assim, a ACIPG fomenta a formação de núcleo setoriais 

dedicados à discussão de soluções para problemas comuns a segmentos empresariais 

formados por micro e pequenos empresários, centralizando, igualmente, em sua sede 

os serviços do Sebrae, Sicoob, órgãos sindicais, Conselho Comunitário de Segurança, 

Convention & Visitors Bureau e Junta Comercial do Paraná.  

Em especial ACIPG é a responsável local pela constituição de base 

local de dados para fins de consultas comerciais de proteção ao crédito, por meio do 

Serviço de Proteção ao Crédito – SPC, protegendo e viabilizando a realização de 

negócios em toda a região dos Campos Gerais. 

                                                           
2
 www.acipg.org.br 
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Somada à sua atividade eminentemente privada, a ACIPG exerce, 

ainda, múnus público por meio da participação em mais de 30 conselhos e órgãos da 

Administração Pública, orientando e incentivando práticas de austeridade e controle de 

gastos públicos, bem como auxiliando no funcionamento de serviços públicos 

essenciais, como o Conselho de Segurança, Conselho de Transporte Público, Instituto 

de Planejamento Urbano, dentre outros de igual ou maior importância. Também, 

coordena e participa de movimentos sociais de relevo na região, como Conselho de 

Segurança, Conselho de Entidades, Movimento Campos Gerais de Igual para Igual, 

Movimento de Combate à Corrupção Eleitoral e Observatório Social.  

E, mais ainda, compõem o objeto social da entidade a participação e o 

incentivo da economia local, por meio da realização de diversas campanhas 

comerciais, seja em períodos específicos de crise ou mero incentivo ao comércio, seja 

nas datas festivas usuais, como no Natal, Dia das Mães, dentre outros.  

Do exposto se infere a dimensão administrativa e social da ACIPG, 

representada por milhares de atendimentos mensais à população e associados, 

ficando espontaneamente evidente o seu dever para com o associado, em especial, 

como traduz em seu estatuto dentre as suas finalidades: 

I. representar as classes que formam o seu quadro associativo; 

II. defender os legítimos interesses e direitos dos associados; 

(...) 

XX. defender as atividades empresariais dentro de uma ordem 
econômica fundada na livre iniciativa e valorização do trabalho; 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JX

E
M

 F
M

F
6B

 W
F

D
K

K
 J

LH
T

A

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 1.1 - Assinado digitalmente por Henrique Henneberg
24/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Petição Inicial

Página 8



 
 

 

7 

 

XXI. desenvolver atividades que visem propugnar pelo 
desenvolvimento da economia da cidade de Ponta Grossa e demais 
municípios da região dos Campos Gerais; 

XXII. desenvolver a aproximação com os poderes públicos municipal, 
estadual e federal, através de seus representantes políticos, com o 
objetivo de discutir, compartilhar e participar das decisões que afetem 
os associados e/ou cidadãos da região de abrangência da ACIPG, 
podendo inclusive, opinar, sugerir, criticar e apoiar iniciativas neste 
sentido, além de obter recursos através de reivindicações coletivas em 
benefício da cidade de Ponta Grossa e demais municípios da região 
dos Campos Gerais. 

  

Não restam dúvidas, como se adiante verá, do ponto de vista 

científico-epidemiológico, que o distanciamento social é fundamental para conter a 

disseminação do novo Coronavírus, quando ele atinge a fase de transmissão 

comunitária, no entanto, o estabelecimento comercial não pode ficar sob a égide de 

Decretos absurdos, tolhendo princípios basilares contidos na Constituição Federal, 

como o princípio da legalidade, do contraditório, da ampla defesa, etc. 

 

Princípios da Legalidade, Ampla Defesa e Contraditório 

 

O Município de Ponta Grossa está submetido ao princípio da 

legalidade, razão pela qual está orientado a cumprir, na mais exata medida, os 

preceitos normativos do Direito. Qualquer ação estatal que não encontre amparo legal 
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é injurídica, impondo-se a sua anulação, pois a eficácia de toda atividade 

administrativa está condicionada ao atendimento da lei.  

O princípio da legalidade está previsto de forma explícita no art. 5º, 

inciso II, da CF/88, sendo corolário do Estado Social Democrático de Direito, e 

estabelece que “ninguém será obrigado a fazer ou a deixar de fazer alguma coisa 

senão em virtude de lei”. Não há menção a decreto, regulamento, resolução, portaria 

ou qualquer outro ato. Diz-se "em virtude de lei".  

Logo, a aplicação de penalidades administrativas decorrentes do 

poder de polícia só pode ocorrer quando o ato praticado estiver previamente definido 

pela lei como infração administrativa, a vista do princípio da legalidade estrita a que 

está vinculada a Administração Pública. 

Somente com base em lei que preveja a conduta abstrata e a 

respectiva sanção é que poderão ser aplicadas penalidades administrativas. 

Por outro lado, os decretos do Poder Executivo configuram a 

materialização do Poder Regulamentar, isto é, a prerrogativa da Administração Pública 

de editar atos gerais complementares de lei, no sentido de torna-las operativas, sem, 

contudo, inovar o ordenamento jurídico. O decreto, portanto, sempre é um ato de 

natureza infralegal, meramente secundário, posto que é limitado aos comandos da lei. 

O decreto, em resumo, só pode existir quando houver lei prévia 

pendente de regulamentação para a sua fiel execução e aplicação. Ele jamais pode 

inovar o ordenamento jurídico, mas apenas o regulamentar. 
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No presente caso, o Decreto 17.255/2020 extrapolou totalmente os 

limites do poder regulamentar, pois não só previu uma conduta abstrata sancionável 

(aglomeração de pessoas em estabelecimento comercial), como também a sanção 

administrativa aplicável (fechamento físico pelo prazo de 07 dias). 

É evidente que tais condutas, se fosse o caso, deveriam ser 

sancionadas somente após a emissão do instrumento normativo cabível (lei) pelo 

Poder Legislativo.  

Na verdade, o Código de Posturas do Município (Lei Municipal nº 

4712/92) já prevê instrumentos jurídicos capazes de alcançar a finalidade almejada 

pelo Decreto em comento, pois enumera uma série de sanções aplicáveis aos 

estabelecimentos comerciais que desobedecerem normas sanitárias, em gradação por 

nível de gravidade, conforme se constata no art. 90 da referida lei: 

Art. 90 - Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 
serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de: 
I - advertência ou notificação preliminar; 
II - multa; 
III - apreensão de produtos; 
IV - inutilização de produto; 
V - proibição ou interdição de atividades, observada a legislação federal a respeito; 
VI - cancelamento de alvará de licença do estabelecimento. 

 

O dito “fechamento físico” nada mais é do que a consequência da 

interdição de atividades ou cancelamento de alvará.  

O procedimento para aplicação destas penalidades já está previsto no 

Decreto Municipal nº 17.000/2020, o qual garante a observância do princípio da ampla 

defesa e contraditório. A propósito: 
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Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações à 
Lei nº 4.712/1992 serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as 
penalidades: 
I - notificação preliminar; 
II - multa; 
III - apreensão de produtos; 
IV - inutilização de produto; 
V - proibição ou interdição de atividades; 
VI - cancelamento de alvará de licença do estabelecimento. 
§ 1º A pena, além de impor a obrigação de fazer ou desfazer, será pecuniária e 
constituirá em multa, observados os limites estabelecidos neste Código. 
§ 2º A apreensão de produtos se dará em relação às mercadorias sem nota fiscal, 
resultantes de contrabando ou descaminho, observado o art. 97 da Lei nº 
4.712/1992. 
§ 3º º A proibição ou interdição de atividades se dá quando esta for proibida pela 
legislação municipal, estadual ou federal. 
§ 4º O cancelamento de alvará será efetuado mediante a notificação de 
cancelamento, observadas a legislação específica, garantido o contraditório e a 
ampla defesa previstos neste decreto, por despacho do Departamento de Receita. 

 

O procedimento prevê a lavratura de auto de infração e prazo para 

sanar a irregularidade. Confira-se: 

Art. 5º Constatada infração, desde que não importe prejuízo iminente para a 
comunidade, será lavrada em face do autor, notificação na forma do Anexo II deste 
decreto. 
§ 1º O notificado tem o prazo determinado na notificação para sanar a infração. 
§ 2º Decorrido o prazo previsto no artigo anterior sem cumprimento ou em 
desacordo com a notificação, o infrator será multado. 
§ 3º Se não for o caso de notificação preliminar, o infrator será multado, ou terá os 
produtos apreendidos ou inutilizados independentemente da notificação preliminar. 
§ 3º O descumprimento do previsto no art. 34, da Lei nº 4.712/1192 sujeitará os 
infratores às seguintes penalidades: 
I - notificação de advertência para sanar a irregularidade, com prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas; 
II - multa no valor de 500 (quinhentos) VR´s (Valores de Referência) do município, no 
caso de reincidência; 
III - suspensão das atividades, até a correção da irregularidade, em caso de 
reincidência. 
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Assim, além de afrontar o princípio da legalidade, referido Decreto 

ofende ainda as garantias do contraditório e da ampla defesa, previsto no art. 5º, 

inciso LV da Constituição Federal nos seguintes termos:  

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes: 
(...) 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes; 

 

Como visto, os princípios do contraditório e da ampla defesa, 

assegurados pela Constituição, aplicam-se a todos os procedimentos administrativos.  

Em comento ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal, Jessé 

Torres Pereira Júnior3 leciona que a Carta Magna cuidou de estabelecer que haverá 

defesa onde houver acusação, veja-se: 

Ao outorgar, aos “acusados em geral”, em processo judicial ou administrativo, o 
direito à ampla defesa e ao contraditório, a Constituição da República fixa a 
premissa, que é de lógica formal, de que haverá defesa onde houver acusação. Isto 
porque a acusação imputa a alguém a prática de violação contra norma jurídica 
(legal, administrativa ou contratual) de que poderá resultar a imposição de 
penalidade ou a supressão de direito. 

 

Não restam dúvidas, portanto, a respeito da importância conferida 

pelo nosso sistema jurídico-constitucional acerca do princípio do contraditório e da 

ampla defesa. Ao tratar destes princípios, Celso Antônio Bandeira de Mello esclarece 

que “a Administração Pública não poderá proceder contra alguém passando 

                                                           
3
 PEREIRA JUNIOR, Jessé Torres. Comentários à Lei das Licitações e Contratações da Administração Pública. 

8. ed. rev., atual. e ampl. Rio de Janeiro: Renovar, 2009. p. 801. 
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diretamente à decisão que repute cabível, pois terá, desde logo, o dever jurídico de 

atender ao contido nos mencionados versículos constitucionais”.4 Assevera ainda que 

a aplicação de sanções por parte da Administração Pública somente será justa e 

legítima quando respeitar o princípio do devido processo legal e do contraditório e da 

ampla defesa: 

 

Há de se entender que os sobreditos preceitos almejam consagrar a tese 
universalmente acolhida de que, sobretudo em se tratando de atos constritivos da 
esfera de direitos e liberdades, o Estado só poderá praticá-los sob rigorosa 
obediência a normas que lhes predeterminem a tramitação e condições de 
expedição, assim como de ampla defesa se estiver em causa alguma inculca 
desfavorável ao administrado. 
(...) 
Já se deixou anotado que, em face do próprio Texto Constitucional, a aplicação de 
sanção administrativa, maiormente da gravidade daquela que foi infligida, jamais 
poderia ocorrer sem um processo regular, ou seja, precedida de contraditório e 
ampla defesa, ensejada, portanto, desde logo, audiência do interessado, produção 
de provas e, inclusive, acompanhamento das perícias acaso efetuadas pela 
Administração, quando necessário ao resguardo dos direitos do acusado no que 
concerne aos cuidados técnicos com que se realizem. 

 

No âmbito destes escólios, Maria Sylvia Zanella Di Pietro5 adverte que 

“o princípio da ampla defesa é aplicável em qualquer tipo de processo que envolva 

situações de litígio ou o poder sancionatório do Estado sobre as pessoas físicas e 

jurídicas”. 

Ora, referido Decreto é tão absurdo que, indiretamente, acaba por 

afirmar que tais garantias constitucionais não serão observadas, pois são consideradas 

“formalidades”. Confira-se: 

                                                           
4
 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito administrativo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2008. p. 

115. 
5
 PIETRO, Maria Sylvia Zanella Di. Direito administrativo. 22. ed. São Paulo: Atlas, 2009. p. 628. 
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V. para a consecução do previsto no inciso III ficam os agentes fiscais AUTORIZADOS a 
requisitar a força policial da Guarda Civil Municipal ou da Polícia Militar do Estado do Paraná de forma oral, 
dispensadas quaisquer outras formalidades para a execução do fechamento, o qual é imediato, iniciando a 
contagem do prazo no dia do fechamento; 

 

Ou seja, o ato inicia-se e tem termo final num único momento, que é a 

constatação e fechamento do estabelecimento comercial, sem dar qualquer 

possibilidade ao administrado para apresentar seus argumentos contrários, como se o 

ato da autoridade se revestisse de presunção juris et de jure de legitimidade e 

legalidade. 

Trata-se de uma arbitrariedade colossal que não encontra respaldo no 

ordenamento jurídico pátrios, e ainda contraria a própria legislação municipal que já 

trata especificamente do tema. 

 

Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade 

A Administração está sujeita também aos princípios da supremacia do 

interesse público, da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Sobre o princípio da razoabilidade, leciona Celso Antônio Bandeira de 

Mello6: 

(...) a Administração, ao atuar no exercício da discrição, terá de obedecer a critérios 
aceitáveis do ponto de vista racional (...) Vale dizer: pretende-se colocar em claro 
que não serão apenas inconvenientes, mas também ilegítimas - e, portanto, 
jurisdicionalmente invalidáveis -, as condutas (...) praticadas com desconsideração às 
situações e circunstâncias que seriam atendidas por quem tivesse atributos normais 

                                                           
6
 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 9 ed. São Paulo: Malheiros. 
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de prudência, sensatez e disposição de acatamento às finalidades da lei atributiva da 
discrição manejada. 

 

Tem-se ainda o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro7: 

O princípio da razoabilidade, sob a feição de proporcionalidade entre meios e fins, 
está contido implicitamente no artigo 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.784, que 
impõe à Administração Pública: adequação entre meios e fins, vedada a imposição 
de obrigações, restrições e sanções em medida superior àquelas estritamente 
necessárias ao atendimento do interesse público (...). 

 

Segundo os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, as 

medidas adotadas pela Administração devem ser aptas e suficientes a cumprir o fim a 

que se destinam, e com o menor gravame aos administrados para a consecução dessa 

finalidade. Incabível que o ato administrativo atribua ônus ou pena demasiadamente 

desproporcional à falta cometida pelo administrado. 

No presente caso, há uma enorme desproporção entre a conduta 

hipoteticamente ilícita praticada pelo administrado e a sanção prevista. Ora, o 

encerramento da atividade é a mais grave entre todas previstas no Código de Posturas 

do Município de Ponta Grossa. Perceba-se que para condutas hipoteticamente mais 

graves, a sanção prevista é de multa, apreensão ou inutilização de produtos, relegando 

a interdição de atividades para os casos mais graves ou de reincidência. 

Estamos diante, da chamada competência concorrente, onde 

prevalece a norma de maior abrangência, em face dos interesses maiores da nação e 

do efeito integrador dela. Não se quer dizer, entretanto, que a lei federal possa fugir 

                                                           
7
DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12 ed. São Paulo : Atlas, 2000. 
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da definição das normas gerais para fixar o que seria da complementação dos Estados 

e dos Municípios [CF, art. 24, §§1º e 2º].  

 

O Decreto municipal tem competência legislativa plena [CF, art. 24, § 

2º], tanto que, sobrevindo norma da União, fica suspensa a eficácia da lei estadual, 

naquilo que lhe for contrário [CF, art. 24, § 3º].  

 

No entanto, a forma como posta no Decreto ultrapassa a 

razoabilidade e a especificidade, pois afronta regras elementares da legalidade 

alicerçando-se na pandemia que está tomando proporções assombrosas e alarmantes.  

 

 A aglomeração de pessoas dentro de um estabelecimento comercial, 

por exemplo, num supermercado;  poderá ocorrer sem o controle dos funcionários ou 

do gerente, basta que haja a escassez de alimentos, uma promoção, ou até a hipótese 

de um concorrente orquestrar dolosamente a aglomeração de pessoas de um 

concorrente próximo. 

 

 Indaga-se: Pelo teor do Decreto, os agentes fiscais estão 

AUTORIZADOS a promover de imediato o fechamento físico dos estabelecimentos, 

mediante simples notificação ao gerente ou responsável, pelo prazo de 7 dias, repita-

se: sem direito de defesa, iniciando a contagem do prazo no dia do fechamento. 
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Ademais, os AGENTES FISCAIS ao utilizarem-se do Poder 

Discricionário terão razoabilidade para fechar um estabelecimento comercial de 

imediato? 

Vale ressaltar, Excelência, que os estabelecimentos comerciais da 

cidade não pretendem descumprir as normas sanitárias para conter a disseminação da 

COVID-19, ou mesmo agir à margem da lei. 

 

O que se pretende com o presente mandamus é que a atuação estatal 

esteja de acordo com os ditames do Estado Democrático de Direito, respeitando as 

garantias constitucionais básicas. 

 

DA LIMINAR 

Quanto ao pedido liminar, o art. 7º da Lei 12.016/2009 dispõe: 

 

Art. 7
o
  Ao despachar a inicial, o juiz ordenará:  

I - que se notifique o coator do conteúdo da petição inicial, enviando-lhe a 
segunda via apresentada com as cópias dos documentos, a fim de que, no 
prazo de 10 (dez) dias, preste as informações;  
II - que se dê ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa 
jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial sem documentos, para que, 
querendo, ingresse no feito;  
III - que se suspenda o ato que deu motivo ao pedido, quando houver 
fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da 
medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do impetrante 
caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à 
pessoa jurídica. 
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Os fundamentos apresentados pela impetrante consistem na 

comprovação do desrespeito aos princípios da legalidade, ampla defesa, contraditório, 

razoabilidade e proporcionalidade. Ou seja, os fundamentos não são fáticos, mas sim 

unicamente de direito, que não demandam instrução probatória. 

Por outro lado, caso a liminar não seja deferida, o Impetrado estará 

livre para cometer as mais diversas arbitrariedades, com o fechamento de 

estabelecimentos comerciais de maneira sumária, sem oportunizar ao administrado a 

exposição e análise de seus argumentos. 

 

PEDIDO 

Diante de todo o exposto, requer: 

a) seja concedida a liminar, inaudita altera pars, após a oitiva do 

representante judicial da pessoa jurídica direito público no prazo 

de 72 horas (art. 22, §2º da Lei 12.016/2009), para que os 

Impetrados sejam impedidos de aplicar a previsão dos incisos III a 

VI do art. 1º do Decreto Municipal nº 17.255/2020, suspendendo 

as disposições acima citadas. 

b) Sejam notificados os impetrados por fax ou por correio AR, a fim 

de que, no prazo de 10 (dez) dias, prestem as informações; 

c) Que, ao final, seja julgada procedente a ação, confirmando a 

liminar e determinando a suspensão das medidas acima elencadas, 
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afim de que os Impetrados sejam impedidos de aplicar a previsão 

dos incisos III a VI do art. 1º do Decreto Municipal nº 17.255/2020. 

d) Que sejam os impetrados condenados ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios. 

 

Dá-se à causa, para efeitos fiscais, o valor de R$ 100,00. 

 

Termos em que pede deferimento. 

Ponta Grossa, 24 de abril de 2020. 

 

 

Gustavo Souza Netto Mandalozzo 
OAB-PR 18.193 

 

Henrique Henneberg 
OAB-PR 18.648 

 
 

 
Márcia Maria Barrida 

OAB-PR 26.482 
Osvaldo Christo Junior 

OAB-PR 38.348 
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº   1 7. 1 8 7,    de    30/03/2020 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 

uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no protocolado SEI n° 
10613/2020, 

R E S O L V E 
Art. 1°.  Dar ingresso a servidora KARINE KRAESKI, a partir do dia 20 de 

fevereiro de 2020, ao emprego público de PROFESSOR 40 HORAS, em 
virtude de aprovação no Concurso Público n° 002/2018, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de  2020. 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOAO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

 
 

______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O   N°   1 7. 1 8 8,  de  30/03/2020 
Altera o Decreto nº. 14.750/2018, 
conforme especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o contido no protocolo SEI nº. 08887/2020, 

D E C R E T A 
Art. 1°. O Decreto nº 14.750, de 20/08/2018, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 
“  ... 
Art. 19.  O preço público de utilização será estratificado por categorias: 
 

I. Remates e leilões de Elite, Gado Geral e Provas Equestres = 10 VRs 
(valor de referência); (NR) 

  ...” 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de 2020. 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 

D E C R E T O   N°   1 7. 1 8 9,  de  30/03/2020 
Altera o Decreto nº. 16.325/2019, 
conforme especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos da alínea ‘a’, do inciso VIII, do artigo 71 da Lei 
Orgânica do Município, e considerando o contido no protocolo SEI nº. 55499/2019, 

D E C R E T A 
Art. 1°. O Decreto nº 16.325, de 13/08/2019, passa a vigorar com a seguinte 

alteração: 
“Art.	1º.		 ...	

I.  Órgãos ou Entidades Governamentais: 
... 

e. Representantes da Secretaria Municipal de Fazenda: 
Titular:  Marisa de Andrade Pereira 
Suplente:  Enya Gabrielle Ferigotti da Luz (NR) 

... 
” 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de 2020. 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 

 

D E C R E T O   Nº  1 7. 2 0 1,  de  02/04/2020 

Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município, no valor de R$ 1.208.691,13 (um milhão duzentos e oito mil 
seiscentos e noventa e um reais e treze centavos), destinado ao reforço das 
seguintes Dotações Orçamentárias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 13625/2019, 
e tendo em vista o contido no protocolo n° 18082/2020 

Abre um Crédito Adicional Suplementar no valor 
de R$ 1.208.691,13. 

D E C R E T A 
Art. 1º. 

26.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOCIAIS 

26.007.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA 

26.007.08.241.0043.1.282. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
PARA O FMDPI 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL  
PERMANENTE 

40.000,00 1342 - 4.4.90.52.00.00 00900 

26.007.08.241.0043.2.315. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DOS  
DIREITOS DA PESSOA IDOSA-FMDPI 

MATERIAL DE CONSUMO 42.000,00 1343 - 3.3.90.30.00.00 00900 
PASSAGENS E DESPESAS COM  
LOCOMOÇÃO 

10.000,00 1344 - 3.3.90.33.00.00 00900 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA FÍSICA 

20.000,00 1345 - 3.3.90.36.00.00 00900 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  
PESSOA JURÍDICA 

40.000,00 1346 - 3.3.90.39.00.00 00900 

26.007.08.241.0043.2.316. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ATENDIMENTO AS  
ENTIDADES ASSISTENCIAIS 

SUBVENÇÕES SOCIAIS 152.135,12 1347 - 3.1.50.43.00.00 00900 
SUBVENÇÕES SOCIAIS 513.000,00 1348 - 3.3.50.43.00.00 00900 
AUXÍLIOS 391.556,01 1349 - 4.4.50.42.00.00 00900 

Como Recurso para atendimento do crédito aberto pelo artigo anterior, na forma do 
disposto pelo artigo 43, parágrafo primeiro, inciso I da lei 4320 de 17 de março de 
1964, será utilizado Superávit financeiro na fonte de recurso 900 no valor de R$ 
1.208.691,13. 

Art. 2º. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 
02/04/2020. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2020. 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 

Prefeito Municipal 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 

Art. 3º. 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  1 7. 2 0 2,  de  02/04/2020 
Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
valor de R$ 50.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 13625/2019, e 
tendo em vista o contido no protocolo n° 21358/2020, 

D E C R E T A 
Art. 1°. Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 

Geral do Município, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

 
Art. 2°. Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 

Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo 
com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

02/04/2020. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2020. 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 
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D E C R E T O   Nº  1 7. 2 0 3,  de  02/04/2020 

Efetua a transferência de valores no total de 
R$ 960.000,00. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 13625/2019, e 
tendo em vista o contido no protocolo n° 21358/2020, 

D E C R E T A 
Art. 1°.  Fica alterado o Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal nº 13.625 

de 17 de dezembro de 2019, artigo 7º, mediante a transferência de valores no total de 
R$ 960.000,00(novecentos e sessenta mil reais), nas Dotações Orçamentárias abaixo 
discriminadas: 

I – Ficam acrescidos os seguintes valores 

 
II – Ficam reduzidos os seguintes valores 

 

 
Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

02/04/2020. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 02 de abril de 2020. 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
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D E C R E T O    N°°    1 7. 2 0 7,  de  03 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades 
sujeitas à aglomeração de pessoas no 
âmbito do Município de Ponta Grossa, em 
complemento aos Decretos Municipais n. 
17.077/2020, 17.144/2020 e 17.147/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de 

controle e prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias 
para a prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º.  Deverá ser considerada, no âmbito da iniciativa privada, a suspensão dos 

serviços e atividades não essenciais e que não atendam às necessidades 
inadiáveis da população, ressaltando-se a não interferência nos serviços e 
atividades considerados essenciais. 

 
Parágrafo único. São considerados serviços e atividade essenciais: 
 

I. captação, tratamento e distribuição de água; 
 

II. assistência médica e hospitalar; 
 

III. produção, distribuição e comercialização de medicamentos para uso 
humano e veterinário e produtos odonto-médico-hospitalares, inclusive na 
modalidade de entrega delivery e similares; 

IV. assistência veterinária; 
 

V. produção, distribuição e comercialização de alimentos para uso humano e 
animal, inclusive na modalidade de entrega, lojas de conveniência e 
similares, ainda que localizados em rodovias; 

 
VI. agropecuários para manter o abastecimento de insumos e alimentos 

necessários à manutenção da vida animal; 
 

VII. funerários; 
 

VIII. transporte coletivo, inclusive serviços de táxi e transporte remunerado 
privado individual de passageiros; 

 
IX. fretamento para transporte de funcionários de empresas e indústrias cuja 

atividade esteja autorizada ao funcionamento; 
 

X. transporte de profissionais dos serviços essenciais à saúde e à coleta de 
lixo; 

 
XI. captação e tratamento de esgoto e lixo; 

 
XII. telecomunicações; 

 
XIII. guarda, uso e controle de substâncias radioativas, equipamentos e materiais 

nucleares; 
 

XIV. processamento de dados ligados a serviços essenciais; 
 

XV. imprensa; 
 

XVI. segurança privada; 
 

XVII. transporte e entrega de cargas em geral;  
 

XVIII. serviço postal e o correio aéreo nacional; 
 

XIX. controle de tráfego aéreo e navegação aérea; 
 

XX. serviços de pagamento, de crédito e de saque e aporte prestados pelas 
instituições supervisionadas pelo Banco Central do Brasil, inclusive unidades 
lotéricas;  

 
XXI. atividades médico-periciais relacionadas com a seguridade social, 

compreendidas no art. 194 da Constituição Federal;  
 

XXII. atividades médico-periciais relacionadas com a caracterização do 
impedimento físico, mental, intelectual ou sensorial da pessoa com 
deficiência, por meio da integração de equipes multiprofissionais e 
interdisciplinares, para fins de reconhecimento de direitos previstos em lei, 
em especial na Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência); 
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XXIII. outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
 

XXIV. setores industrial e da construção civil, em geral; 
 

XXV. geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o 
fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, 
além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

 
XXVI. iluminação pública; 

 
XXVII. produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;  
 

XXVIII. vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  
 

XXIX. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 
animais; 

 
XXX. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

 
XXXI. vigilância agropecuária;  

 
XXXII. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro; 

 
XXXIII. serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo 

automotor terrestre ou bicicleta; 
 

XXXIV. serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros 
integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 
2.570, de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de 
setembro de 2019; 

 
XXXV. fiscalização do trabalho; 

 
XXXVI. atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas 

com a pandemia de que trata este Decreto; 
 

XXXVII. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria 
jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação 
regular e tempestiva dos serviços públicos; 

 
XXXVIII. serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

 
XXXIX. produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e 

de ambientes; 
 

XL. atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da 
Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde.  

 
Parágrafo único. As atividades descritas no inciso XL deverão ser realizadas por meio 

de aconselhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-
se a adoção de meios virtuais nos casos de reuniões coletivas; 
 

Art. 2º.  São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao 
exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.  

 
 
Art. 3º.   DETERMINO, a partir da zero hora do dia 06 de abril de 2020 e pelo prazo 

de 07 (sete) dias, prorrogável pelo mesmo período ou até nova 
determinação a SUSPENSÃO dos seguintes estabelecimentos e atividades:  

 
I. shoppings centers, galerias e similares; 

 
II. teatros, cinemas, casas de espetáculos e demais locais de eventos; 

 
III. restaurantes, bares, pubs e lanchonetes; 

 
IV. casas noturnas, lounges, tabacarias, boates e similares; 

 
V. clubes, associações recreativas e similares; 

 
VI. academias de ginástica; 

 
VII. áreas comuns, playgrounds, salões de festas, piscinas e academias em 

condomínios; 
 

VIII. cultos e atividades religiosas com aglomeração de pessoas. 
 
 
Art. 4º.  A partir do dia 06 de abril de 2020 fica AUTORIZADO o funcionamento do 

comércio varejista poderão realizar o atendimento ao público, atendidas as 
determinações constantes nos incisos abaixo: 
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XXIII. outras prestações médico-periciais da carreira de Perito Médico, 

indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade; 
 

XXIV. setores industrial e da construção civil, em geral; 
 

XXV. geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, incluído o 
fornecimento de suprimentos para o funcionamento e a manutenção das 
centrais geradoras e dos sistemas de transmissão e distribuição de energia, 
além de produção, transporte e distribuição de gás natural; 

 
XXVI. iluminação pública; 

 
XXVII. produção de petróleo e produção, distribuição e comercialização de 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo;  
 

XXVIII. vigilância e certificações sanitárias e fitossanitárias;  
 

XXIX. prevenção, controle e erradicação de pragas dos vegetais e de doença dos 
animais; 

 
XXX. inspeção de alimentos, produtos e derivados de origem animal e vegetal; 

 
XXXI. vigilância agropecuária;  

 
XXXII. produção e distribuição de numerário à população e manutenção da 

infraestrutura tecnológica do Sistema Financeiro Nacional e do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro; 

 
XXXIII. serviços de manutenção, assistência e comercialização de peças de veículo 

automotor terrestre ou bicicleta; 
 

XXXIV. serviços de crédito e renegociação de crédito dos agentes financeiros 
integrantes do Sistema Paranaense de Fomento de que trata o Decreto nº 
2.570, de 08 de outubro de 2015, alterado pelo Decreto nº 2.855, de 24 de 
setembro de 2019; 

 
XXXV. fiscalização do trabalho; 

 
XXXVI. atividades de pesquisa, científicas, laboratoriais ou similares relacionadas 

com a pandemia de que trata este Decreto; 
 

XXXVII. atividades de representação judicial e extrajudicial, assessoria e consultoria 
jurídicas exercidas pelas advocacias públicas, relacionadas à prestação 
regular e tempestiva dos serviços públicos; 

 
XXXVIII. serviços de lavanderia hospitalar e industrial; 

 
XXXIX. produção, distribuição e comercialização de produtos de higiene pessoal e 

de ambientes; 
 

XL. atividades religiosas de qualquer natureza, obedecidas as determinações da 
Secretaria de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde.  

 
Parágrafo único. As atividades descritas no inciso XL deverão ser realizadas por meio 

de aconselhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-
se a adoção de meios virtuais nos casos de reuniões coletivas; 
 

Art. 2º.  São consideradas essenciais as atividades acessórias, de suporte e a 
disponibilização dos insumos necessários à cadeia produtiva relativa ao 
exercício e ao funcionamento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais.  

 
 
Art. 3º.   DETERMINO, a partir da zero hora do dia 06 de abril de 2020 e pelo prazo 

de 07 (sete) dias, prorrogável pelo mesmo período ou até nova 
determinação a SUSPENSÃO dos seguintes estabelecimentos e atividades:  

 
I. shoppings centers, galerias e similares; 

 
II. teatros, cinemas, casas de espetáculos e demais locais de eventos; 

 
III. restaurantes, bares, pubs e lanchonetes; 

 
IV. casas noturnas, lounges, tabacarias, boates e similares; 

 
V. clubes, associações recreativas e similares; 

 
VI. academias de ginástica; 

 
VII. áreas comuns, playgrounds, salões de festas, piscinas e academias em 

condomínios; 
 

VIII. cultos e atividades religiosas com aglomeração de pessoas. 
 
 
Art. 4º.  A partir do dia 06 de abril de 2020 fica AUTORIZADO o funcionamento do 

comércio varejista poderão realizar o atendimento ao público, atendidas as 
determinações constantes nos incisos abaixo: 
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I. o horário de abertura do comércio será às 10:00 e o fechamento as 16:00; 

 
II. fica AUTORIZADA a abertura escalonada do comércio varejista, conforme 

sua atividade principal, de acordo com a tabela abaixo: 
 

 
Segundas e Quintas feira Eletrodomésticos e utilidades 

domésticas 
Terças e Sextas Feira Vestuário e Artigos Pessoais 
Quartas e sábados Demais atividades não expressamente 

proibidas no artigo 3º e não relacionadas 
nos dias anteriores 

 
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos e atividades previstas neste artigo deverão adotar 

as seguintes medidas cumulativamente:  
 

I. disponibilizar na entrada no estabelecimento e em outros lugares 
estratégicos de fácil acesso, álcool em gel para utilização por funcionários e 
clientes;  
 

II. higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o 
período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, cestos, 
cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente com 
álcool em gel;  

 
III. higienizar quando do início das atividades e durante o período de 

funcionamento, com intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, 
preferencialmente com água sanitária; 

 
IV. manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 

condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos 
uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a 
renovação de ar; 

 
V. manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes 

e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel e toalhas de papel 
não reciclado; 

 
VI. fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a 

fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento na 
aguardando atendimento; 

 
VII. determinar, caso haja fila de espera, que seja mantida distância mínima de 2 

(dois) metros entre as pessoas. 
 
 
Art. 5º.  Fica AUTORIZADA a partir do dia 06 de abril de 2020 a prestação de 

serviços de atendimento privado ao público, desde que observadas as 
seguintes determinações: 

 
I. As empresas e profissionais liberais que optem pela retomada de suas 

atividades deverão realizar, através do portal da Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa < http://www.pontagrossa.pr.gov.br > o cadastramento de sua 
atividade, tomando ciência do contido nesse decreto, responsabilizando-se 
pelo cumprimento de todas as normas sanitárias e de prevenção ao COVID-
19; 
 

II. Ficam PROIBIDAS as salas de espera e áreas comuns. 
 
 
Art. 6º.  Fica AUTORIZADO, a partir de 06 de abril de 2020, o funcionamento 

comércio em geral, varejista ou atacadista, incluindo-se bares, restaurantes, 
lanchonetes e demais estabelecimentos de gêneros alimentícios, 
EXCLUSIVAMENTE, para atendimento de serviços de entrega (delivery) e 
retirada no local. 

 
Parágrafo único. Fica PROIBIDO o consumo de alimentos no local de retirada do 

produto. 
 
Art. 7º.  A partir de 06 de abril de 2020 o Paço Municipal Dr. David Federmann 

funcionará no horário compreendido entre as 10:00 as 16:00 de segunda a 
sexta feira, observadas as seguintes disposições: 

 
I. os trabalhadores maiores de 60 anos e/ou com comorbidades e as gestantes 

permanecem em regime de teletrabalho; 
 

II. os trabalhadores não incluídos no inciso anterior trabalharão em regime de 
escala, sendo 50% da carga horária presencial e o restante em regime de 
teletrabalho, observadas as escalas definidas pelos gestores;  
 

III. a praça de atendimento do Paço Municipal funcionará no regime de 
agendamento por telefone (42) 3220 1000; (42) 3220 1206; (42) 3220 1233, 
apenas para os serviços urgentes e indispensáveis, cujos prazos não 
estejam suspensos. 
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I. o horário de abertura do comércio será às 10:00 e o fechamento as 16:00; 

 
II. fica AUTORIZADA a abertura escalonada do comércio varejista, conforme 

sua atividade principal, de acordo com a tabela abaixo: 
 

 
Segundas e Quintas feira Eletrodomésticos e utilidades 

domésticas 
Terças e Sextas Feira Vestuário e Artigos Pessoais 
Quartas e sábados Demais atividades não expressamente 

proibidas no artigo 3º e não relacionadas 
nos dias anteriores 

 
 
Parágrafo único. Os estabelecimentos e atividades previstas neste artigo deverão adotar 

as seguintes medidas cumulativamente:  
 

I. disponibilizar na entrada no estabelecimento e em outros lugares 
estratégicos de fácil acesso, álcool em gel para utilização por funcionários e 
clientes;  
 

II. higienizar, quando do início das atividades e após cada uso, durante o 
período de funcionamento, as superfícies de toque (carrinhos, cestos, 
cadeiras, maçanetas, corrimão, mesas e bancadas), preferencialmente com 
álcool em gel;  

 
III. higienizar quando do início das atividades e durante o período de 

funcionamento, com intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e banheiros, 
preferencialmente com água sanitária; 

 
IV. manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar 

condicionados limpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos 
uma janela externa aberta ou qualquer outra abertura, contribuindo para a 
renovação de ar; 

 
V. manter disponível kit completo de higiene de mãos nos sanitários de clientes 

e funcionários, utilizando sabonete líquido, álcool em gel e toalhas de papel 
não reciclado; 

 
VI. fazer a utilização, se necessário, do uso de senhas ou outro sistema eficaz, a 

fim de evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabelecimento na 
aguardando atendimento; 

 
VII. determinar, caso haja fila de espera, que seja mantida distância mínima de 2 

(dois) metros entre as pessoas. 
 
 
Art. 5º.  Fica AUTORIZADA a partir do dia 06 de abril de 2020 a prestação de 

serviços de atendimento privado ao público, desde que observadas as 
seguintes determinações: 

 
I. As empresas e profissionais liberais que optem pela retomada de suas 

atividades deverão realizar, através do portal da Prefeitura Municipal de 
Ponta Grossa < http://www.pontagrossa.pr.gov.br > o cadastramento de sua 
atividade, tomando ciência do contido nesse decreto, responsabilizando-se 
pelo cumprimento de todas as normas sanitárias e de prevenção ao COVID-
19; 
 

II. Ficam PROIBIDAS as salas de espera e áreas comuns. 
 
 
Art. 6º.  Fica AUTORIZADO, a partir de 06 de abril de 2020, o funcionamento 

comércio em geral, varejista ou atacadista, incluindo-se bares, restaurantes, 
lanchonetes e demais estabelecimentos de gêneros alimentícios, 
EXCLUSIVAMENTE, para atendimento de serviços de entrega (delivery) e 
retirada no local. 

 
Parágrafo único. Fica PROIBIDO o consumo de alimentos no local de retirada do 

produto. 
 
Art. 7º.  A partir de 06 de abril de 2020 o Paço Municipal Dr. David Federmann 

funcionará no horário compreendido entre as 10:00 as 16:00 de segunda a 
sexta feira, observadas as seguintes disposições: 

 
I. os trabalhadores maiores de 60 anos e/ou com comorbidades e as gestantes 

permanecem em regime de teletrabalho; 
 

II. os trabalhadores não incluídos no inciso anterior trabalharão em regime de 
escala, sendo 50% da carga horária presencial e o restante em regime de 
teletrabalho, observadas as escalas definidas pelos gestores;  
 

III. a praça de atendimento do Paço Municipal funcionará no regime de 
agendamento por telefone (42) 3220 1000; (42) 3220 1206; (42) 3220 1233, 
apenas para os serviços urgentes e indispensáveis, cujos prazos não 
estejam suspensos. 
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Parágrafo único. Os estagiários permanecem DISPENSADOS do comparecimento ao 
local de estágio, com pagamento da bolsa, durante o período da 
emergência em saúde, ressalvados os casos de convocação para as 
atividades, a critérios dos Secretários Municipais e Presidentes da 
Entidades. 

 
Art. 8º. Fica PRORROGADA a suspensão do calendário escolar do sistema 

municipal de ensino por 15 dias. 
 
Art. 9º. A partir de zero hora do dia 06 de abril de 2020 o sistema de transporte 

coletivo urbano retorna ao funcionamento em plena capacidade operacional. 
 
Art. 10.  DETERMINO o retorno da fiscalização do sistema de Estacionamento 

Regulamentado – Estar, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, a 
partir do dia 06 de março de 2020. 

 
Art. 11. A Agência do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Qualificação Profissional, retornará às suas atividades a partir de 06 de abril 
de 2020, apenas em regime de agendamento, para fins de atendimento 
quanto ao Seguro Desemprego e FGTS. 

 
Art. 12. Fica PRORROGADO o prazo de recolhimento do ISS para os contribuintes 

do Simples Nacional da seguinte forma: 
 

I. o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de 
abril de 2020, fica com vencimento para 20 de julho de 2020; 

 
II. o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 

maio de 2020, fica com vencimento para 20 de agosto de 2020; e 
 

III. o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de 
junho de 2020, fica com vencimento para 20 de setembro de 2020. 

 
 

Art. 13.  Fica PRORROGADO o prazo de recolhimento do ISS para o 
Microempreendedor Individual (MEI), da seguinte forma: 

 
I. o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de 

abril de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 
 

II. o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 
maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 

 
 

III. o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de 
junho de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 
 

Art. 14.  A prorrogação dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13 deste Decreto 
não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 
Art. 15.  O não cumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas no presente 

Decreto, caracterizar-se-á como infração à legislação municipal e sujeitará o 
infrator às penalidades e sanções aplicáveis, especialmente ao previsto no 
parágrafo único do art. 86 da Lei n. 4.712/1992 c/c o art. 92 da mesma Lei, 
com multa de 1 a 10.000 Vrs a critério dos agentes Fiscais de cada área. 

 
Art. 16. O descumprimento do previsto no art. 3º deste decreto, importa na 

notificação para fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for 
descumprida no prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor 
de 5.000 VRs pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, 
inclusive comissionados, observado o procedimento de imposição previsto 
no Decreto n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo 
único, do art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente 
dispositivo. 

 
Art. 17.  As penalidades previstas nos artigos anteriores serão imputadas sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 18.  Permanece a RECOMENDAÇÃO para a população que, se possível, 

permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento 
para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, 
que sejam tomadas as precauções, de forma a evitar aglomerações, 
adotando a compra solidária, em favor de vizinhos, parentes, amigos, 
evitando-se a exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras 
pessoas consideradas grupo de risco, por uma só pessoa. 

 
Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o inciso XI 

do art. 1º do Decreto n. 17.144/2020. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de abril de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
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Parágrafo único. Os estagiários permanecem DISPENSADOS do comparecimento ao 
local de estágio, com pagamento da bolsa, durante o período da 
emergência em saúde, ressalvados os casos de convocação para as 
atividades, a critérios dos Secretários Municipais e Presidentes da 
Entidades. 

 
Art. 8º. Fica PRORROGADA a suspensão do calendário escolar do sistema 

municipal de ensino por 15 dias. 
 
Art. 9º. A partir de zero hora do dia 06 de abril de 2020 o sistema de transporte 

coletivo urbano retorna ao funcionamento em plena capacidade operacional. 
 
Art. 10.  DETERMINO o retorno da fiscalização do sistema de Estacionamento 

Regulamentado – Estar, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, a 
partir do dia 06 de março de 2020. 

 
Art. 11. A Agência do Trabalhador, da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Qualificação Profissional, retornará às suas atividades a partir de 06 de abril 
de 2020, apenas em regime de agendamento, para fins de atendimento 
quanto ao Seguro Desemprego e FGTS. 

 
Art. 12. Fica PRORROGADO o prazo de recolhimento do ISS para os contribuintes 

do Simples Nacional da seguinte forma: 
 

I. o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de 
abril de 2020, fica com vencimento para 20 de julho de 2020; 

 
II. o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 

maio de 2020, fica com vencimento para 20 de agosto de 2020; e 
 

III. o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de 
junho de 2020, fica com vencimento para 20 de setembro de 2020. 

 
 

Art. 13.  Fica PRORROGADO o prazo de recolhimento do ISS para o 
Microempreendedor Individual (MEI), da seguinte forma: 

 
I. o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de 

abril de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 
 

II. o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de 
maio de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 

 
 

III. o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de 
junho de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 
 

Art. 14.  A prorrogação dos prazos a que se referem os arts. 12 e 13 deste Decreto 
não implica direito à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 
Art. 15.  O não cumprimento de quaisquer das medidas estabelecidas no presente 

Decreto, caracterizar-se-á como infração à legislação municipal e sujeitará o 
infrator às penalidades e sanções aplicáveis, especialmente ao previsto no 
parágrafo único do art. 86 da Lei n. 4.712/1992 c/c o art. 92 da mesma Lei, 
com multa de 1 a 10.000 Vrs a critério dos agentes Fiscais de cada área. 

 
Art. 16. O descumprimento do previsto no art. 3º deste decreto, importa na 

notificação para fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for 
descumprida no prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor 
de 5.000 VRs pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, 
inclusive comissionados, observado o procedimento de imposição previsto 
no Decreto n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo 
único, do art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente 
dispositivo. 

 
Art. 17.  As penalidades previstas nos artigos anteriores serão imputadas sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 18.  Permanece a RECOMENDAÇÃO para a população que, se possível, 

permaneça em suas casas, e que, caso seja necessário o deslocamento 
para qualquer local, em decorrência de eventual urgência ou necessidade, 
que sejam tomadas as precauções, de forma a evitar aglomerações, 
adotando a compra solidária, em favor de vizinhos, parentes, amigos, 
evitando-se a exposição, principalmente, de idosos, crianças e outras 
pessoas consideradas grupo de risco, por uma só pessoa. 

 
Art. 19.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogado o inciso XI 

do art. 1º do Decreto n. 17.144/2020. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 03 de abril de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
 
 

L I C I TA Ç Õ E S

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Educação 
Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 09/2020 
 
O objeto deste Pregão é a Aquisição de gêneros alimentícios BÁSICOS destinados a suprir as 
necessidades dos Centros Conveniados de Educação Infantil (CEIs) e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIS), Escolas Municipais e Centros Conveniados (modalidade ensino 
fundamental) constantes no censo escolar 2019 clientela 2020 para o ano letivo de 2020.  
 
 EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DE ENTREGA AMOSTRAS 
1 Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli  Não entregou amostra 

2 Z- Kingdon Comercio Atacadista de Carnes Eirelli Não entregou amostra 
  
 4ª AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS   
 

Lote Produto Marca Fornecedor  Status Motivo de reprovação 

1 ALHO EM PASTA SEM SAL SS Merenda 
Mais 

Reprovado Não entregou amostra 

5 ARROZ INTEGRAL TIPO 1 Rampinelli Z- Kingdon Reprovado Não entregou amostra 
6 AVEIA EM FLOCOS FINOS Apti Merenda 

Mais 
Reprovado Não entregou amostra 

54 CAFÉ SOLUVEL ------------ ------------- Frustrado --------------------------------- 
68 CAFÉ SOLUVEL ------------ ------------- Frustrado --------------------------------- 

 
 

Ponta Grossa, 02 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

      ALINE GEBELUKA                                                                   ELAINE FERNANDES PUPO         
Nutricionista – CRN 8 1992                                                            Nutricionista – CRN 8 103 

                                                                                       

______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Educação 
Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2020 
 
O objeto deste Pregão é a Aquisição de gêneros alimentícios FEIJÃO, destinados a suprir as 
necessidades dos Centros Conveniados de Educação Infantil (CEIS) e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIS), Escolas Municipais e Centros Conveniados (modalidade ensino 
fundamental) constantes no censo escolar 2019 clientela 2020 para o ano letivo de 2020.  
 
 
 EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DE ENTREGA AMOSTRAS 

1 AGL Comércio de Gêneros Alimentícios LTDA - EPP ----------------------------- 
 
 

3ª AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS  
 

Item Produto Marca Fornecedor  Status Motivo de reprovação 
1 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 RESERVA AGL Reprovada Não entregou amostra. 

 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 30 de março 2020. 
 
 
 
 
 
   
 

      ALINE GEBELUKA                                                         ELAINE FERNANDES PUPO         
Nutricionista – CRN 8 1992                                                     Nutricionista – CRN 8 103        
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Educação 
Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 11/2020 
 
O objeto deste Pregão é a Aquisição de gêneros alimentícios FEIJÃO, destinados a suprir as 
necessidades dos Centros Conveniados de Educação Infantil (CEIS) e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIS), Escolas Municipais e Centros Conveniados (modalidade ensino 
fundamental) constantes no censo escolar 2019 clientela 2020 para o ano letivo de 2020.  
 
 
 EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DE ENTREGA AMOSTRAS 

1 LE Comercial de Alimentos Eireli - EPP 01/04/20 
 
 

4ª AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS  
 

Item Produto Marca Fornecedor  Status Motivo de reprovação 
1 FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 Malu LE Comercial Aprovado ------------------------- 

 
 
 
 
 

Ponta Grossa, 02 de abril 2020. 
 
 
 
 
 
   
 

      ALINE GEBELUKA                                                         ELAINE FERNANDES PUPO         
Nutricionista – CRN 8 1992                                                     Nutricionista – CRN 8 103        
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C O N T R ATO S

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 030/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: IRMÃOS CAMARGO CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO: Fica alterada a cláusula décima sexta do instrumento 
originário, que passa a ter a seguinte redação: “CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E 
FISCALIZAÇÃO - 16.1. A responsabilidade pelo recebimento, fiscalização e controle dos materiais, 
ficará a cargo dos servidores Erivelton Luiz Becher; Ângela Bosetti Clemente e Fabiano Otto 
Vieira Santos 
 
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 027/2018 
COLABORANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
COLABORADORA: ASSOCIAÇÃO MINISTÉRIO MELHOR VIVER    
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, aludido na cláusula 
sexta do instrumento originário, por mais 90 (noventa) dias, de 06/02/2020 até o dia 06/05/2020, 
convalidando a data de 06/02/2020. 
 
CONTRATO N° 192/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: BETEL SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉREOS LTDA  
OBJETO: prestação de serviço de revisão completa do sistema de balizamento do Aeroporto Municipal de 
Ponta Grossa - PR - Aeroporto Sant'anna, com fornecimento de peças e material necessários VALOR: R$ 
55.358,93 (cinquenta e cinco mil trezentos e cinquenta e oito reais e noventa e três centavos) 
PRAZO: O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses, o prazo de entrega 15 
(quinze) dias a contar da publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município.   
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: pregão nº 19/2020 
 
NONO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº112/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ANTÔNIO MORO E CIA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de vigência, em mais 90 
(noventa) dias, de 06/03/2020 a 04/06/2020.  
 
SEXTO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 106/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ZCZ CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução aludido na cláusula 
oitava do instrumento originário, em mais 180 (cento e oitenta) dias, de 18/03/2020 a 14/09/2020 e 
o prazo de vigência, em mais 180 (cento e oitenta) dias, de 15/06/2020 a 12/12/2020.  
 
SÉTIMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 007/2018 
CONTRATANTE: AFEPON – AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ELÉTRICA GLOBAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a 
redução de meta física de R$ 46.602,60 (quarenta e seis mil seiscentos e dois reais sessenta 
centavos), passando o valor global do contrato original para R$ 519.048,39 (quinhentos e 
dezenove mil e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos). 
 
NONO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 007/2018 
CONTRATANTE: AFEPON – AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ELÉTRICA GLOBAL CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA  
CLÁUSULA PRIMEIRA: Em razão da troca de cabos flexíveis de cobre por cabos de alumínio, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 34.445,40 
(trinta e quatro mil quatrocentos e quarenta e cinco reais quarenta centavos). 
DÉCIMO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 002/2016 
CONTRATANTE: AFEPON – AGÊNCIA DE FOMENTO ECONÔMICO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: RETIMAQ RETÍFICA DE MÁQUINAS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na cláusula 
sexta do instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 25/05/2020 a 25/05/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, em R$ 
90.000,00 (noventa mil reais), com desconto de 5% (cinco por cento) no valor das peças e de 5% 
(cinco por cento) no valor da mão de obra, sobre as tabelas iniciais do contrato. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 015/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ELISABETE STARKE MESSIAS EIRELI – ME 
OBJETO: Fornecimento de Coffe Break para a Secretaria Municipal de Finanças. 
VALOR: R$ 35.373,00 (trinta e cinco mil, trezentos e setenta e três reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 296/2019. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: OSMAR ASSIS DE ABREU - ÁGUA MINERAL ME 
OBJETO: Fornecimento de Coffe Break para a Secretaria Municipal de Finanças. 
VALOR: R$ 3.650,00 (três mil, seiscentos e cinquenta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 296/2019. 
 
SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº296/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: HAYAR TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA 
CLÁUSULA SEGUNDA: Acordam ambas as partes em prorrogar o prazo de execução do contrato, 
aludido na cláusula quarta do instrumento originário, em mais 120 (cento e vinte) dias, de 
28/01/2020 a 27/05/2020, convalidando –se a data de 28/01/2020. 
 
CONTRATO Nº 187/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: COMERCIAL DE ALIMENTOS CWB WORD’S LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família. 
VALOR: R$ 6.880,00 (seis mil oitocentos e oitenta reais). 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 026/2020. 
 
CONTRATO Nº 188/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: COPACOL COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL CONSOLATA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família. 
VALOR: R$ 18.264,00 (dezoito mil duzentos e sessenta e quatro reais). 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 026/2020. 
 
CONTRATO Nº 189/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: D’MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA – 
EPP 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família. 
VALOR: R$ 18.168,00 (dezoito mil cento e sessenta e oito reais). 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 026/2020. 
 
CONTRATO Nº 190/2020 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: FRIMESA COOPERATIVA CENTRAL 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para comercialização nas unidades do Programa 
Mercado da Família. 
VALOR: R$ 47.151,92 (quarenta e sete mil cento e cinquenta e um reais e noventa e dois 
centavos. 
PRAZO: 180 (cento e oitenta) dias. 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 026/2020. 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA. 
 
EM _____/_____/______ 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE PONTA GROSSA. 
 
EM _____/_____/______ 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA. 
 
EM _____/______/_______ 
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R E C U R S O S  H U M A N O S

 
Av. Visconde de Taunay, 950  -  1° andar - Tel.: (042) 3220-1000 – 3220-1347 – 3220-1327 CEP 84051-900 - Ponta  Grossa - Pr 
__________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 025 /2020 - RETIFICAÇÃO 
                                                

            O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista a necessidade de suprir vagas existentes na 

Fundação  Municipal de Saúde, nos termos do contido na Lei 13.345/2018 e no 

processo protocolado sob n° SEI n° 20262/2020, RETIFICA o edital de convocação nº 

024/2020, publicado no Diário Oficial do Município, edição nº 2.803 dia 1º/04/2020, e 

 

CONVOCA 

 

 Os candidatos abaixo relacionados, a comparecerem até o  dia 6/04/2020 (Seis 

de abril de 2020), no horário das 11 horas até às 16 horas, no Departamento de 

Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 

sito à Avenida Visconde de Taunay, 950 – 1° andar, Bairro da Ronda, para confirmar a 

aceitação das vagas.  

 

 NOME EMPREGO CLASS 

Michele da Silva Zelador 38° 

Juliana Aparecida Moraes Zelador 39º 

João Maria Pedroso Zelador 40° 

Silmara Sikora Zelador 41° 

Luzia Charnoski De Camargo Zelador 42° 

Kamyla Correia Santos  Zelador 4º 
Afrodescendente 

Cristiane Barbosa Enfermeiro PSF 28° 

Julia Acordi Baumel Enfermeiro PSF 29° 

Emanuela Galdino Pereira Enfermeiro PSF 3º 

Afrodescendente 

Ronaldo Nobres de Oliveira Cozinheiro 15° 

Ana Claudia dos Santos Queiroz Cozinheiro 16° 

Robecilda Alves de Sousa Lopes Cozinheiro 17° 

Léia Schimanski Cozinheiro 18° 

  

 O não comparecimento no prazo estipulado, caracterizará desistência, perdendo 

os candidatos os  direitos adquiridos em virtude  de sua aprovações  no referido 

concurso público.   

 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 30 de março de 2020. 
 
 

RICARDO TORQUATO DE LINHARES 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos  

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E

AVISO DE ESCLARECIMENTO 
PREGÃO ELETRONICO 153/2019 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através de seu Departamento 
de Licitações e Contratos, torna público o ESCLARECIMENTO para realização do seguinte procedimento licitatório: 
Pregão na Forma Eletrônica – 153/2019 – Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de lavanderia, aos possíveis interessados em participar do referido Pregão, esclarece que: 
Para correção de informação no edital, para não causar transtornos aos interessados: 
Retira-se do edital por não ser pertinente ao objeto: 
 
1.2.4 Habilitação Técnica:  

Amostras devem ser entregues na Sede Administrativa da Fundação Municipal de Saúde.  
1.2.4.1 Documentos da Empresa : 
 

b) Certificado do Responsável Técnico: emitido pelo Conselho de Classe Regional de Classe Profissional, 
cópia perfeitamente legível e autenticada. 

 
c) Autorização de Funcionamento (AF): Distribuidora devidamente autorizada para comercialização de 
materiais médicos e correlatos. Emitida pela ANVISA, impressão perfeitamente legível da página do site da 
ANVISA, com autenticação digital.  

 
d) Autorização de Funcionamento (AF): publicada em Diário Oficial da União (DOU) cópia perfeitamente 
legível com destaque em caneta tipo marca texto colorido. 
 
e) MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ - RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA 
N° 01/2019 
Publicada na edição n° 2025 do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, de 
26/03/2019. 
Será exigido dos fornecedores o adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos dos grupos 
180 e K das notas fiscais eletrônicas correspondentes 
Quando da entrega dos produtos, o fornecedor deverá comprovar mediante apresentação do respectivo 
arquivo XML, o preenchimento dos referidos campos da nota fiscal eletrônica NF-e, modelo 55, o não 
cumprimento desta exigência implicará em não recebimento do medicamento junto a Central de Abastecimento 
Farmacêutico. 
 

1.2.4.2 Documentos do Produto: 
a) Registro no Ministério da Saúde: emitida pela ANVISA, impressão perfeitamente legível da página do site 
da ANVISA, com autenticação digital. 
OBS.: I Material dispensado de registro no Ministério da Saúde, encaminhar justificativa de dispensa ou 
isenção de registro no Ministério da Saúde. 
OBS.: II Material com Registro no Ministério da Saúde Vencido, o licitante deverá apresentar, juntamente com 
este, o pedido de revalidação do registro no Ministério da Saúde. 
b) Ficha Técnica do Produto. Manual, Folder ou prospecto com as especificações técnicas do produto para 
análise da Comissão Técnica Permanente de Licitação da SMS. 

 
As exigências estão condicionadas aos produtos que são controlados pelo Ministério da Saúde e 
obrigatoriamente necessitem desses documentos, conforme Lei nº6.360, de 23 de setembro de 1976; 
Decreto nº 79.094 de 05 de Janeiro de 1977 e Portaria nº2.814/GM de 29 de maio de 1998. 
As exigências não são aplicadas aos produtos que não são controlados pelo Ministério da Saúde. 

 
Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas. 
Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Departamento de Licitações e 
Contratos da Fundação Municipal de Saude - Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 
950, no horário das 12:00h às 18:00 h, ou ainda pelo fone/fax (042) 3220-1015 ramal 1240 ou no site 
www.pontagrossa.pr.gov.br e www.bllcompras.org.br 
. 
Ponta Grossa,03 de abril de 2020 

Pregoeira: ROSEMARI FERREIRA 

 

______________________________________________________________________________

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº002/2020. 

 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: FANCHIN, FANCHIN & CIA LTDA    

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo de execução, aludido na 
cláusula sexta do instrumento originário, em mais 03 (três) meses, de 22/04/2020 a 
22/07/2020. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 03 (três) meses, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 
333.570,00 (trezentos e trinta e três mil quinhentos e setenta reais). 
 
 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE PONTA GROSSA. 
 
EM _____/_____/______ 

______________________________________________________________________________

 
 

SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
009/2019. 
 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: MÁRCIO JOSÉ DELABERNARDA – COMÉRCIO E REPARAÇÃO DE 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS      
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO  
 
Fica alterada a cláusula Quarta do instrumento originário, que passa ter a seguinte redação:“As 
despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária número 
30.001.10.301.0055.2396/33.90.39.  
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 59/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Aquisição de material médico 
VALOR: R$ 7.920,00 (sete mil, novecentos e vinte reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 11/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 60/2020 - FMSPG  
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
CONTRATADA: PONTAMED FARMACEUTICA LTDA 
OBJETO: Aquisição de material médico 
VALOR: R$ 42.730,00 (quarenta e dois mil, setecentos e trinta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 11/2020 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA. 
 
EM _____/______/_______ 

______________________________________________________________________________
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA 
 

Departamento de Licitações e Contratos 
 
 
 
Av. Visconde de Taunay, 950    Tel.: (42) 3220-1015-ramal 1240-CEP: 84051-900            Ponta Grossa - PR. 
 

 
 

Página 1 

 
 

RESULTADO DO PREGÃO 23/2020 

 

Pregão nº 23/2020 – Processo nº 35/2020 – para Registro de Preço para aquisição de Laticínios 
para uso nos Hospital Municipal Dr. Amadeu Puppi e Hospital da Criança Dr. João Vargas de 
Oliveira realizado em 30/03/2020 

FORNECEDOR: LE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 12.350.742/0001-26 
Lote Ordem Descrição Marca Unid Quant. Unit.  Total  

1 1 Leite Tipo B refrigerado, 

pasteurizado e homogeneizado 

com 3% de gordura embalagem 

de 1 litro 

LACTOBOM 

SIF 2622 

CFE EDITAL 

PCT 22.080 2,93 64.694,4

0 

2 1 Bebida Lactea com polpa de 

fruta, sabores morango, ameixa, 

coco e pêssego, embalagem de 

900ml a 1000 ml. 

LACTOBOM 

SIF 2622 

CFE EDITAL 

PCT 1.320 3,1600 4.171,20 

3 1 Leite Fermentado tradicional, 

embalagem tetra pak contendo 6 

unidades de 80g cada 

ELEGE BOB 

ESPONJA 

SIF 169  

FRD 96 6,9500 667,20 

 

Valor Total do Fornecedor: R$ 69.532,80 (sessenta e nove mil, quinhentos e trinta e dois reais e oitenta 

centavos). 

Ponta Grossa-PR, 03 de abril de 2020. 

PREGOEIRA: Talita Araujo 

 

 
 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
Versão eletrônica: http://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S
 

Decreto n. 17.210/2020 
Pág 1/2 

 

D E C R E T O    N°°    1 7. 2 1 0,  de  05 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento ao Decreto 
Municipal n. 17.207/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a 
prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Quanto ao acesso aos SUPERMERCADOS, cumulativamente ao previsto no 

decreto n. 17.207/2020: 
 

I. Fica LIMITADO o número de clientes que irão adentrar ao estabelecimento, 
respeitando o limite de 1 pessoa a cada 25 metros quadrados, devendo 
haver o controle através de entrega de identificação numérica, a ser 
realizado por um funcionário do estabelecimento, identificado e que será a 
referência para os fiscais; 

II. Ficam PROIBIDOS: 
a) O acesso de idosos (acima de 60 anos) sem máscara e luvas, as quais 

serão fornecidas pelo estabelecimento; 
b) O acesso a mais de um membro por família para realizar suas compras; 

c)  a entrada de crianças;  
III. Ficam OBRIGADOS: 

a)  Alocar, no mínimo, um funcionário para fornecer a higienização com 
álcool em gel aos clientes junto a entrada do estabelecimento; 

b) Demarcar espaços com 1,5 metros, os locais que possam haver filas e 
aglomerações, tais como caixas, açougue, padaria, hortifrutigranjeiros, 
etc. 

c) Disponibilizar a todos os EMPREGADOS máscaras, luvas e álcool em 
gel; 

d) Manter higienização já tratada no Decreto anterior; 
e)  Disponibilizar, na medida do possível, máscaras, luvas e álcool em gel 

para os demais consumidores. 
 
Art. 2º. Fica CONVOCADO o Conselho Tutelar de Ponta Grossa para fiscalizar e 

impedir a entrada de crianças em Supermercados, mediante fiscalização 
presencial e em decorrência de denúncia efetuada pelos canais oficiais. 

 
Art. 3º. O descumprimento do previsto neste decreto, importa na notificação para 

fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for descumprida no 
prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor de 5.000 VRs 
pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, inclusive 
comissionados, observado o procedimento de imposição previsto no Decreto 
n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo único, do 
art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente dispositivo. 

 
Art. 4º. As penalidades previstas no artigo anterior serão imputadas sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 5º. O Decreto n. 17.207/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 10. DETERMINO o retorno da fiscalização do sistema de Estacionamento 
Regulamentado – Estar, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, a partir 
do dia 06 de abril de 2020.” 

 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 05 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S

 
D E C R E T O   Nº  1 7. 1 6 1,   de   24/03/2020      

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o protocolo SEI nº. 05221/2019,  
 

R E S O L V E 
 

  EXONERAR, a partir de 29 de fevereiro de 2020, REGINA TOMIE 
KAWAMURA SANTOS, do emprego de provimento em comissão de 
Coordenadora de Farmácia, CC 17, da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,  24 de março de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOAO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº  1 7. 1 6 2,  de  24/03/2020 
 

Altera a estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, 
conforme especifica. 

 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no artigo 71, inciso VIII, letra ‘a’ da 
LOM c/c com o artigo 6º da Lei n. 11.223/2013, considerando, ainda, a redação do anexo II, 
da Lei n. 4.284/89 com a redação da Lei n. 11.282/2013, e tendo em vista o contido no 
protocolo SEI nº 05221/2019, 
 

D E C R E T A 
 
Art. 1º. Fica promovida, a partir de 1º de abril de 2020, a alteração do seguinte emprego 

de provimento em comissão: 
 

Denominação dada pela Lei n. 
11.282/2013, com alteração do Decreto nº 
12.996/2017  

Nova vinculação conferida por este 
Decreto 

Quant. Denominação Nível Quant. Denominação  Nível 
01 Coordenador de 

Farmácia, da  
Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CC 
17 

01 Assessor de Gabinete, 
vinculado a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

CC 
17 

 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 24 de março de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal  

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________
 

D E C R E T O   Nº  1 7. 1 6 3,   de   24/03/2020      
 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o Decreto nº 17162/2020, e de acordo 
com o protocolo SEI nº. 05221/2019,  
 

R E S O L V E 
 

  NOMEAR, a partir de 1º de março de 2020, REGINA TOMIE 
KAWAMURA SANTOS, para exercer o emprego de provimento em comissão de 
Assessora de Gabinete, CC 17, da Secretaria Municipal de Saúde. 
 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,  24 de março de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOAO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

 

______________________________________________________________________________

D E C R E T O   Nº   1 7. 1 8 3,  de  30/03/2020 
Designa Maribel Krum de Andrade, para responder como 
Secretária Municipal de Cidadania e Segurança Pública, 
conforme especifica. 
 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no 
protocolado SEI nº 11790/2020, 

R E S O L V E 
DESIGNAR, de 26 de fevereiro de 2020 a 04 de março de 2020, 

MARIBEL KRUM DE ANDRADE, para responder como Secretária Municipal de 
Cidadania e Segurança Pública, sem prejuízo de suas atuais atribuições, no 
período de férias do titular da pasta. 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de 2020. 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

______________________________________________________________________________

 

Decreto n. 17.211/2020 
Pág 1/2 

 

D E C R E T O    N°°    1 7. 2 1 1,  de  06 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento ao Decreto 
Municipal n. 17.207/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a 
prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 

 
D E C R E T A 

Art. 1º.  Quanto ao acesso aos BANCOS E LOJAS DE DEPARTAMENTO EM 
GERAL, cumulativamente ao previsto no decreto n. 17.207/2020: 

 
I. Fica LIMITADO o número de clientes que irão adentrar ao estabelecimento, 

respeitando o limite de 1 pessoa a cada 25 metros quadrados, devendo 
haver o controle através de entrega de identificação numérica, a ser 
realizado por um funcionário do estabelecimento, identificado e que será a 
referência para os fiscais; 

 
II. Ficam PROIBIDOS: 

 
a) O acesso de idosos (acima de 60 anos) sem máscara e luvas, as quais 

serão fornecidas pelo estabelecimento; 
b) O acesso a mais de um membro por família para realizar suas compras; 

c)  a entrada de crianças; 
  

III. Ficam OBRIGADOS: 
 
a)  Alocar, no mínimo, um funcionário para fornecer a higienização com 

álcool em gel aos clientes junto a entrada do estabelecimento; 
b) Demarcar espaços com 1,5 metros, os locais que possam haver filas e 

aglomerações, tais como caixas ou setores de crediário ou cobrança; 
c) Disponibilizar a todos os EMPREGADOS máscaras, luvas e álcool em 

gel; 
d) Manter higienização já tratada no Decreto anterior; 
e)  Disponibilizar, na medida do possível, máscaras, luvas e álcool em gel 

para os demais consumidores. 
 
Art. 2º. Fica CONVOCADO o Conselho Tutelar de Ponta Grossa para fiscalizar e 

impedir a entrada de crianças em Bancos e Lojas de Departamentos em 
geral, mediante fiscalização presencial e em decorrência de denúncia 
efetuada pelos canais oficiais. 

 
Art. 3º. O descumprimento do previsto neste decreto, importa na notificação para 

fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for descumprida no 
prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor de 5.000 VRs 
pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, inclusive 
comissionados, observado o procedimento de imposição previsto no Decreto 
n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo único, do 
art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente dispositivo. 

 
Art. 4º. As penalidades previstas no artigo anterior serão imputadas sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 
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Decreto n. 17.211/2020 
Pág 1/2 

 

D E C R E T O    N°°    1 7. 2 1 1,  de  06 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento ao Decreto 
Municipal n. 17.207/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a 
prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 

 
D E C R E T A 

Art. 1º.  Quanto ao acesso aos BANCOS E LOJAS DE DEPARTAMENTO EM 
GERAL, cumulativamente ao previsto no decreto n. 17.207/2020: 

 
I. Fica LIMITADO o número de clientes que irão adentrar ao estabelecimento, 

respeitando o limite de 1 pessoa a cada 25 metros quadrados, devendo 
haver o controle através de entrega de identificação numérica, a ser 
realizado por um funcionário do estabelecimento, identificado e que será a 
referência para os fiscais; 

 
II. Ficam PROIBIDOS: 

 
a) O acesso de idosos (acima de 60 anos) sem máscara e luvas, as quais 

serão fornecidas pelo estabelecimento; 
b) O acesso a mais de um membro por família para realizar suas compras; 

c)  a entrada de crianças; 
  

III. Ficam OBRIGADOS: 
 
a)  Alocar, no mínimo, um funcionário para fornecer a higienização com 

álcool em gel aos clientes junto a entrada do estabelecimento; 
b) Demarcar espaços com 1,5 metros, os locais que possam haver filas e 

aglomerações, tais como caixas ou setores de crediário ou cobrança; 
c) Disponibilizar a todos os EMPREGADOS máscaras, luvas e álcool em 

gel; 
d) Manter higienização já tratada no Decreto anterior; 
e)  Disponibilizar, na medida do possível, máscaras, luvas e álcool em gel 

para os demais consumidores. 
 
Art. 2º. Fica CONVOCADO o Conselho Tutelar de Ponta Grossa para fiscalizar e 

impedir a entrada de crianças em Bancos e Lojas de Departamentos em 
geral, mediante fiscalização presencial e em decorrência de denúncia 
efetuada pelos canais oficiais. 

 
Art. 3º. O descumprimento do previsto neste decreto, importa na notificação para 

fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for descumprida no 
prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor de 5.000 VRs 
pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, inclusive 
comissionados, observado o procedimento de imposição previsto no Decreto 
n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo único, do 
art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente dispositivo. 

 
Art. 4º. As penalidades previstas no artigo anterior serão imputadas sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 06 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 
Procurador Geral do Município 

L I C I TA Ç Õ E S

______________________________________________________________________________
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C O N T R ATO S

TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 518/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO: SCHERMAK COMÉRCIO DE MÁQUINAS COPIADORAS E IMPRESSORAS LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Acordam as partes em prorrogar o prazo, aludido na cláusula sexta do 
instrumento originário, em mais 12 (doze) meses, de 07/01/2020 a 07/01/2021, convalidando a 
data de 07/01/2020. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Em razão da renovação do contrato por mais 12 (doze) meses, fica 
acrescido ao valor contratual, aludido na cláusula terceira do instrumento originário, R$ 
15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais), sendo este valor referente aos 12 meses do valor do 
instrumento originário e 4 meses do valor do segundo aditivo conforme solicitado no movimento 
n° 0355588 do SEI 48447/2019. 
 
 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE 
PONTA GROSSA. 
 
EM _____/______/_______ 
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F M C
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  

C U LT U R A
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F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E 

S A Ú D E
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 44/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL MEDICO 
VALOR: R$ 10.243,00 (dez mil, duzentos e quarenta e três reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: CBS - MEDICO CIENTIFICA COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL MEDICO 
VALOR: R$ 108.900,00 (cento e oito mil e novecentos reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 46/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: LONDRICIR COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL MEDICO 
VALOR: R$ 46.000,00 (quarenta e seis mil reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 47/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: METROMED COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA  
OBJETO: Aquisição de MATERIAL MEDICO 
VALOR: R$ 4.130,00 (quatro mil, cento e trinta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 48/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI 
OBJETO: Aquisição de MATERIAL MEDICO 
VALOR: R$ 899,00 (oitocentos e noventa e nove reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 49/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: WORLDMED EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDAOBJETO: Aquisição de MATERIAL 
MEDICO 
VALOR: R$ 50.100,00 (cinquenta mil e cem reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 147/2019 
 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 70/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS EIRELI,  
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL MEDICO - EQUIPOS = EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO 
VALOR: R$ 95.475,00 (noventa e cinco mil, quatrocentos e setenta e cinco reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 8/2020 
 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 71/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: DATA - MEDICAL PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA - ME 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL MEDICO - EQUIPOS = EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO 
VALOR: R$ 4.940,00 (quatro mil, novecentos e quarenta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 8/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 72/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: RBR COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL MEDICO - EQUIPOS = EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO 
VALOR: R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 8/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 73/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL MEDICO - EQUIPOS = EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO 
VALOR: R$ 358.070,00 (trezentos e cinquenta e oito mil e setenta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 8/2020 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 74/2020 - FMSPG 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA, 
CONTRATADA: MEDPRO COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
OBJETO:  Aquisição de MATERIAL MEDICO - EQUIPOS = EQUIPOS DE BOMBA DE INFUSÃO 
VALOR: R$ 45.280,00 (quarenta e cinco mil, duzentos e oitenta reais). 
PRAZO: 12 (doze) meses 
FORO: Comarca de Ponta Grossa, Estado do Paraná. 
LICITAÇÃO: Pregão nº 8/2020 
 
 
 
TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO, JUNTO AO CONTRATO N° 067/2019. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA  
CONTRATADA: MG MACEDO & CIA LTDA ME 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO  
Fica alterada a cláusula décima segunda do instrumento originário, que passa a ter a seguinte redação: “A 
fiscalização ficará a cargo dos servidores: Marcio Rogério da Rosa; Marcos Antônio Batista dos Santos; José 
André Przybytovicz; Joselito Pinheiro da Costa Júnior; Jean Pierre Leoni, Nei Azambuja; Nelson Luis 
Maurício Legat. 

 
 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO 
OFICIAL DO MUNICÍPIO 
DE PONTA GROSSA. 
 
EM _____/______/_______ 

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

 

 

 

 
 

1 
 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVA DE LÁTEX PARA A AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE. 

JUSTIFICATIVA: considerando as medidas indicadas para enfrentamento dos problemas causados pelo Corona vírus, é necessário a 
disponibilidade de luvas como medida de prevenção. 

CONTRATANTE: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte (CNPJ 005.073.426/0001-99). 

CONTRATADA: Elaine C. Neves da Rocha Mansani Ltda (CNPJ 35.449.672/0001-63). 

QUANTIDADE: 300 cx (com 100 unidades cada) de luva de látex natural, tipo cirúrgica, com superfície antiderrapante, interior forrado 
que dispensa o uso do talco e proporciona maior durabilidade (tamanho P, M, G e GG a ser definido).   

VALOR UNITÁRIO: R$ 44,50 cada caixa VALOR TOTAL: R$ 13.350,00 (treze mil, trezentos e cinqüenta reais). 

PRAZO PARA ENTREGA: imediato.  PRAZO PARA PAGAMENTO: 10 dias.  

FISCAL: Flavio Flores Gehrke. FUNDAMENTO: Artigo 24, IV, da Lei Federal nº 8.666/93. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: SEI 20140/2020  PARECER:   060/2020 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 23.0060412200102222 Estac. Regulamentado 339030 Material de cons. Red 145 Sub 2800 Fonte 1001 

 

ROBERTO PELLISSARI 

Presidente da AMTT 

 

C Â M A R A  M U N I C I PA L
D I V E R S O S

 

DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
  ORDEM DO DIA: 06/04/2020                                    _______   SESSÃO  ORDINÁRIA 
 

EM REGIME DE URGÊNCIA 
EM PRIMEIRA DISCUSSÃO 

 
DO VEREADOR SGT GUIARONE JUNIOR 
Projeto de Lei Ordinária nº 15/2020 
Estabelece a obrigação de atendimento prioritário e atendimento imediato aos portadores de 
neoplasia maligna junto ao Sistema de Saúde Pública e Privado, Clínicas e/ou Hospitais 
públicos e privados do Município. 
 
Pareceres: CLJR - Pela admissibilidade 
     CFOF - 
     COSPTTMUA - Favorável 
     CSAS - 
 
Emenda Modificativa  de  autoria do Vereador MAGNO ZANELLATO   
 
Pareceres: CLJR -  
     CFOF - Favorável 
     COSPTTMUA -  
     CSAS - 
_________________________________________________________________________ 

 
EM DISCUSSÃO ÚNICA 

 
VETO 
DO PODER EXECUTIVO 
VETO PARCIAL à Lei nº 13.641, que Dispõe sobre a concessão do uso e exploração dos 
Terminais de Transporte Coletivo Urbano do Município de Ponta Grossa, Centro de 
Comércio Popular, e dá outras providências. 
 
Parecer: CLJR - Pela admissibilidade 

 
EM SEGUNDA DISCUSSÃO 

 
DO VEREADOR PASTOR EZEQUIEL BUENO 
Projeto de Lei Ordinária nº 344/2019 
Denomina de GELSONITA CASEMIRO a Rua B do Loteamento Cidade Jardim, Bairro 
Cará-Cará, nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 
 
DO VEREADOR DANIEL MILLA FRACCARO 
Projeto de Lei Ordinária nº 413/2019: 
Declara a utilidade pública municipal da ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PADRE 
CARLOS, com sede nesta cidade. 
_________________________________________________________________________ 

 
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO, em 03 de abril de 2.020 

 
Ver. DANIEL MILLA FRACCARO   Ver. FLORENAL SILVA 

Presidente                                                                     1º Secretário 

______________________________________________________________________________

MESA EXECUTIVA 
*ATO Nº 31/2020 

A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais; 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020 
CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública do Município de Ponta Grossa, previsto em 
lei;  
CONSIDERANDO, o acatamento de recomendação das autoridades sanitárias e médicas;  
CONSIDERANDO o disposto no inciso II do art. 28 da Lei Orgânica do Município, do art. 9º, I, § 
2º, do parágrafo único e do inciso VI do art. 39 e inciso III do art. 42 c.c. as alíneas "a" e "s" do 
art. 43 e do art. 109, XIII, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Ponta Grossa; 
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas urgentes e imediatas visando a 
contenção da propagação do coronavírus SARS-CoV2, causador da infecção COVID-19; 
RESOLVE 
Art. 1º - Determino a prorrogação dos efeitos do Ato da Mesa Executiva nº 30/2020 até o dia 05 
de abril de 2020. 
Art. 2º - Fica autorizado, excepcionalmente, a realização de sessões ordinárias e 
extraordinárias remota, até o dia 05 de abril de 2020. 
Art. 3º - Este Ato entra em vigora na data de sua publicação. 
Ponta Grossa, em 30 de março de 2020. 
 
 

Vereador DANIEL MILLA FRACCARO 
Presidente 

 
Vereador SEBASTIÃO MAINARDES JUNIOR   Vereador JOÃO FLORENAL DA SILVA  
Vice-Presidente           Primeiro Secretário 
 
 
Vereador JORGE DA FARMÁCIA        Vereador JOSE CARLOS S. R. - DR. ZECA 
Segundo Secretário         Terceiro Secretário 
*republicado 
 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA - PR
Versão eletrônica: http://www.pontagrossa.pr.gov.br/diario-oficial
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S

D E C R E T O    Nº    1 7. 2 4 2,  de  09 / 04 / 2020
Dispõe sobre a suspensão de atividades 
sujeitas à aglomeração de pessoas no 
âmbito do Município de Ponta Grossa, em 
complemento aos Decretos Municipais n. 
17.207/2020  e 17.211/2020.

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o contido no SEI 21141/2020,
   CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e pre-
venção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19);
   CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a preven-
ção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19);
   CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020;

D E C R E T A
Art. 1º.  Ficam MANTIDAS as determinações dos Decretos 17.207 de 03/04/2020 e 17.211 de 

06/04/2020 pelo prazo de 7 (sete) dias, a partir da zero hora do dia 13/04/2020, acrescidas 
do seguinte:

    I.	 	 DETERMINO	que	os	órgãos	municipais	intensifiquem	a	fiscalização	de	comércios	e	orien-
tação da população sobre os riscos do COVID-19, no Calçadão da Rua Coronel Cláudio;

    II.	 	 Fica	MANTIDA	a	escala	de	funcionamento	do	comércio,	conforme	previsto	no	art.	4º	do	
Decreto 17.207/2020;

    III.  No atendimento ao público as empresas OBRIGATORIAMENTE darão preferência 
para pessoas que estejam utilizando máscaras, obedecidas as normas do Decreto 
17.207/2020;

    IV.	 	 O	comércio	em	funcionamento	deve	limitar	o	acesso	a	clientes	de	acordo	com	o	número	
de	funcionários	presentes,	respeitado	o	espaço	do	local,	a	fim	de	evitar	aglomeração	de	
pessoas;

    V.  Fica AUTORIZADO o funcionamento de concessionárias de veículos, considerando que 
atividades relacionadas a transporte são consideradas serviço essencial, atendida a regra 
de acesso ao estabelecimento de um cliente por atendente;

    VI.  Para os funerais deve ser observado o seguinte:
       a) devem ocorrer exclusivamente em capelas mortuárias e com número extremamente 

reduzido, e restrito aos familiares próximos;
       b)	 recomenda-se	que	sejam	 limitados	a	10	o	número	de	participantes,	a	fim	de	evitar	

aglomeração de pessoas; 
       c) se indispensável a presença de número maior de participantes, deve ser adotado 

revezamento	a	fim	evitar	aglomeração	de	pessoas	do	lado	de	fora	da	capela;
    VII.  Os supermercados, bancos e lojas de departamentos devem manter a regra de acesso à 

clientes	respeitando	o	parâmetro	de	um	cliente	a	cada	25m²,	podendo	esta	regra	ser	flexi-
bilizada	para	um	cliente	a	cada	15m²,	desde	que	atendidos	os	seguintes	critérios,	além	do	
previsto	no	parágrafo	único,	do	artigo	4º,	do	Decreto	12.207	de	03/04/2020:

              a)	 Os	estabelecimentos	devem	organizar	filas	(de	acesso,	atendimento	ou	de	pagamen-
to)	de	forma	que	as	pessoas	fiquem	a	1,5	metro	uma	da	outra;

              b)	 Utilizar	senhas	ou	outros	sistemas	eficazes,	a	fim	de	evitar	aglomeração	de	pessoas	
na entrada do estabelecimento aguardando sua vez de realizar as compras;

              c) veicular, a cada período de 10 minutos em seu sistema de som, mensagens de alerta 
e prevenção sobre o COVID-19;

              d) no caso dos estabelecimentos previstos neste artigo não disporem de máscara con-
forme	previsto	na	alínea	(a)	do	inciso	I	do	artigo	1º	do	Decreto	17211	de	06/04/2020,	
deverão orientar e indicar que os clientes façam uso dos EPI’s indicados no combate 
ao COVID-19.

Art. 2º.  Nos	 termos	da	Medida	Provisória	nº	927,	de	22	de	março	de	2020,	DETERMINO	aos	
empregados públicos efetivos da Administração Direta e Indireta com idade de 60 anos ou 
mais:

    I.  todos aqueles que se encontram afastados do trabalho em razão da Pandemia por CO-
VID-19	e	já	completaram	período	aquisitivo	de	férias,	deverão	ser	notificados	pelos	res-
pectivos	Departamentos	Administrativos	ou	equivalentes,	até	o	dia	14	de	abril	de	2020,	
da	fruição	de	férias	a	partir	do	dia	16	de	abril	de	2020,	sem	direito	ao	abono	pecuniário,	
mesmo que tenham requerido;

    II.  aqueles que ainda não completaram o período aquisitivo, mas se encontram afastados 
do	trabalho	em	razão	da	Pandemia	de	COVID-19,	serão	antecipadas	as	férias	no	mesmo	
prazo e condições do inciso I;

    III.	 	 o	pagamento	do	terço	de	férias	se	dará	de	forma	escalonada	e	determinada	em	conjunto	
entre	as	Secretarias	Municipais	de	Fazenda	e	de	Administração	e	Recursos	Humanos,	até	
o dia 20 de dezembro de 2020;

    IV.	 	 permanecendo	o	afastamento	após	a	fruição	das	férias,	os	empregados	públicos	serão	
comunicados, pelos respectivos Departamentos Administrativos ou equivalentes, de que 
deverão fruir seus saldos de banco de horas imediatamente;

    V.	 	 fruídas	as	férias,	esgotados	os	saldos	de	banco	de	horas	e	se,	ainda	assim,	determinados	
empregados públicos devam continuar afastados em decorrência da pandemia de CO-
VID-19, aos mesmos será concedida licença remunerada pelo período em que permane-
cerem	afastados,	mediante	notificação	prévia	através	do	Diário	Oficial,	contendo	a	relação	
de todos os alcançados pela licença;

    VI.  independentemente das medidas descritas acima, deverá ser antecipada a fruição de 
feriados de todos os empregados públicos afastados em decorrência da pandemia, com 
notificação	prévia	de,	no	mínimo,	48	horas,	através	publicação	no	Diário	Oficial;

    VII.   as medidas previstas nos incisos anteriores abrangem todos os empregados públicos da 
Administração Direta e Indireta e serão coordenadas pelo Departamento de Recursos 
Humanos e pela Coordenadoria de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de Admi-
nistração e Recursos Humanos, que poderá convocar servidores de outra pastas e órgãos 
para dar cumprimento às medidas.

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de abril de 2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O    Nº    1 7. 2 4 3,  de  09 / 04 / 2020

Dispõe sobre a suspensão de atividades 
sujeitas à aglomeração de pessoas no 
âmbito do Município de Ponta Grossa, em 
complemento aos Decretos Municipais n. 
17.077/2020, 17.144/2020; 17.147/2020 e 
17.207/2020.

   O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o contido no processo SEI 21141/2020,
   CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e pre-
venção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo Coronavírus 
(COVID-19);
   CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a preven-
ção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19);
   CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020;

D E C R E T A
Art. 1º.  Fica AUTORIZADA a reabertura do serviço de alimentação em restaurantes e lanchonetes 

a partir do dia 13 de abril de 2020 apenas para venda à la carte e/ou prato feito, proibido 
o	buffet,	observadas	as	seguintes	normas:

    I.  apenas uma pessoa por mesa, nas refeições servidas no estabelecimento;
    II.  a distribuição das mesas e a ocupação do espaço deve manter as pessoas, no mínimo, a 

1,5 m uma da outra;
    III.  restrição de acesso ao recinto, de forma que as pessoas se mantenham à distância de 1,5 

m uma da outra;
    IV.	 	 os	estabelecimentos	devem	organizar	filas	de	acesso,	atendimento	e	pagamento,	de	for-

ma	que	as	pessoas	fiquem	a	1,5	m	uma	da	outra;
    V.  os estabelecimentos que utilizarem o sistema de “prato feito” devem manter atendentes 

com luvas limpas, touca e máscara própria à manipulação de alimentos, para servir os 
clientes, de forma a diminuir o contato com os utensílios de uso geral.

Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
   PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 09 de abril de 2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 7. 1 8 6,  de  30/03/2020

Designa Celia Regina Balzer Dell Aglio, para 
responder como Presidente da Fundação 
Municipal de Cultura, conforme especifica.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições	legais,	e	tendo	em	vista	o	contido	no	protocolado	SEI	nº	11771/2020,

R E S O L V E
 DESIGNAR, de 30 de março de 2020 a 16 de abril de 2020, CELIA REGINA BALZER 
DELL AGLIO, para responder como Presidente da Fundação Municipal de Cultura , sem prejuízo 
de	suas	atuais	atribuições,	no	período	de	férias	do	titular	da	pasta.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 30 de março de 2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.810 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 20202

D E C R E T O   Nº   1 7. 2 3 9,   de   08/04/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 71, incisos VIII e IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista	o	contido	no	protocolo	no	SEI	nº	20212/2020,	

R E S O L V E
 RETIFICAR o Decreto  nº  17.179/2020, da seguinte forma: onde consta:  Diretor do De-
partamento	de	Serviços	Funerários	e	Cemitérios,	CC	15,	da	Secretaria	Municipal	de	Serviços	Pú-
blicos”	leia-se	“Diretor	do	Departamento	de	Serviços	Funerários	e	Cemitérios,	CC	16,	da	Secretaria	
Municipal de Serviços Públicos”.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,	em	08	de	abril	de	2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

______________________________________________________________________________
D E C R E T O   Nº   1 7. 2 4 1,   de   08/04/2020

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 71, incisos VIII e IX da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista	o	contido	no	protocolo	no	SEI	nº	20212/2020,	

R E S O L V E
 RETIFICAR o Decreto nº 17.181/2020, da seguinte forma: onde consta:  Diretor do Depar-
tamento	de	Serviços	Funerários	e	Cemitérios,	CC	15,	da	Secretaria	Municipal	de	Serviços	Públi-
cos”	leia-se	“Diretor	do	Departamento	de	Serviços	Funerários	e	Cemitérios,	CC	16,	da	Secretaria	
Municipal de Serviços Públicos”.
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO,	em	08	de	abril	de	2020.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

P O R TA R I A S08/04/2020 SEI/PMPG - 0505066 - Portaria - Designar

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=597975&i… 1/1

 

P O R T A R I A   Nº  1 9. 7 0 0 / 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto
17234/2020, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 18447/2020, controle
registro PGM/PL/GP, datado de 07/04/2020,

RESOLVE

DISPENSAR, a partir de 1º de março de 2020, o
servidor DIOGENES JOHN ALLEN OLIVEIRA F DA SILVA , Médico, matrícula n.
19.408, lotado na Fundação Municipal de Saúde, do pagamento da gratificação
por função médica Especialista e, CONCEDER, a partir da mesma data, o
pagamento da função gratificada de Supervisor Técnico I, vinculado a Diretoria
do Hospital Municipal Dr. Amadeu Puppi, atribuindo-lhe a gratificação de função
correspondente a FG 16, carga horária semanal mínima de 14 horas e 24
minutos.

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.

 
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK, Procurador Geral
do Município, em 08/04/2020, às 10:01, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 08/04/2020, às 11:18, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0505066 e o código CRC 61266648.

Link de acesso externo: SEI18447/2020

______________________________________________________________________________
08/04/2020 SEI/PMPG - 0505068 - Portaria - Designar

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=597977&i… 1/1

 

P O R T A R I A   Nº  1 9. 7 0 1 / 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto
17234/2020, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 18447/2020, controle
registro PGM/PL/GP, datado de 07/04/2020,

 

RESOLVE

 

CONCEDER, a partir de 1º de março de 2020, o pagamento da
função gratificada de Coordenador de Saúde Mental, da Supervisão de Gestão
em Saúde, da Fundação Municipal de Saúde, à servidora MICHELLE CLAUDINO
DA SILVA TAKAHASHI, matrícula nº 24153, atribuindo-lhe a gratificação de
função correspondente ao símbolo FG - 11.

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK, Procurador Geral
do Município, em 08/04/2020, às 10:01, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 08/04/2020, às 11:18, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0505068 e o código CRC 438C3E37.

Link de acesso externo: SEI18447/2020

08/04/2020 SEI/PMPG - 0505068 - Portaria - Designar

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=597977&i… 1/1

 

P O R T A R I A   Nº  1 9. 7 0 1 / 2020

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto
17234/2020, e tendo em vista o contido no protocolado SEI 18447/2020, controle
registro PGM/PL/GP, datado de 07/04/2020,

 

RESOLVE

 

CONCEDER, a partir de 1º de março de 2020, o pagamento da
função gratificada de Coordenador de Saúde Mental, da Supervisão de Gestão
em Saúde, da Fundação Municipal de Saúde, à servidora MICHELLE CLAUDINO
DA SILVA TAKAHASHI, matrícula nº 24153, atribuindo-lhe a gratificação de
função correspondente ao símbolo FG - 11.

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK, Procurador Geral
do Município, em 08/04/2020, às 10:01, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 08/04/2020, às 11:18, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0505068 e o código CRC 438C3E37.

Link de acesso externo: SEI18447/2020

______________________________________________________________________________
09/04/2020 SEI/PMPG - 0501759 - Portaria - Tabelas

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=594221&i… 1/1

 

P O R T A R I A   Nº   1 9. 6 8 8 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 17794/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
06/04/2020,

 R E S O L V E

 Art. 1º.         DESIGNAR BEATRIZ POSTANOVICZ, matrícula 201.888, em
substituição ao servidor JOELMIR ALEX WIEST, matrícula 21914, para responder
pelo levantamento e envio de informações mensais  da Fundação  Municipal de
Saúde ao Tribunal de Contas do Estado - TCE/PR, relativamente aos módulos
Contratos e Atoteca Ato Administrativo/ Documento e Licitações /Mural e
Atoteca Ato Administrativo/Documento.

Art. 2º .               Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando
ALTERADA a Portaria 18.862/2019.   
 

 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO.
 

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 07/04/2020, às 17:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK, Procurador Geral
do Município, em 07/04/2020, às 19:30, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0501759 e o código CRC B7BF8857.

Link de acesso externo: SEI17794/2020

______________________________________________________________________________
09/04/2020 SEI/PMPG - 0503486 - Portaria - Designar

https://sei.pontagrossa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=596154&i… 1/1

 

P O R T A R I A   Nº  1 9. 6 8 9 / 2 0 2 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o contido no
protocolado SEI 20924/2020, controle registro PGM/PL/GP, datado de
07/04/2020,

RESOLVE

CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação dos Terminais de
Ônibus de Ponta Grossa, composta pelos seguintes membros:

BEATRIZ APARECIDA TRINTIN - CPF/MF - 957.963.479-34
EMERSON CORREA - CPF/MF - 981.819.129-34

KARLA VOLACO GONZALES STAMOULIS - CPF/MF - 036.931.979-62
LUIS SÉRGIO SILVA DE LIMA - CPF/MF - 244.338.539-68

MARCOS AURÉLIO DIAS - CPF/MF - 825.215.819-68
ORLANDO JORGE DE ALMEIDA SPARTALIS - CPF/MF - 619.433.639-00

 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

 
MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
 

JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK
Procurador Geral do Município

Documento assinado eletronicamente por MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA, Prefeito
Municipal, em 07/04/2020, às 17:06, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK, Procurador Geral
do Município, em 07/04/2020, às 19:30, horário oficial de brasília, conforme o Decreto Municipal nº
14.369 de 03/05/2018.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar
informando o código verificador 0503486 e o código CRC C25AFF60.

Link de acesso externo: SEI20924/2020

L I C I TA Ç Õ E S

1° ADENDO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 45/2020

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA/PR,	por	força	do	parágrafo	4º	do	artigo	
21	da	Lei	8.666/93,	 torna	público	que	o	edital	do	PREGÃO,	na	Forma	Eletrônica	nº	45/2020	–	
Objeto: Registro de Preços, para aquisição mobiliários, equipamentos permanentes diversos, que 
serão utilizados pelas Unidades Educacionais da Secretaria Municipal de Educação do Município 
de Ponta Grossa, conforme consta do SEI 20334/2020, sofre as seguintes alterações: 
 Onde lê-se : 
RECEBIMENTO	DO	CREDENCIAMENTO:.	08h:00m	às	11h:30m	do	dia	24	de	Março	de	2020
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 11h:31m do dia 24  de Março de 2020
INÍCIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	às	14h:00m	do	dia	Março	de	2020
 Leia-se:
RECEBIMENTO	DO	CREDENCIAMENTO:.	08h:00m	às	11h:30m	do	dia	24	de	Abril	de	2020
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: às 11h:31m do dia 24 de Abril de 2020
INÍCIO	DA	SESSÃO	DE	DISPUTA	DE	PREÇOS:	às	10h:00m	do	dia	27	de	Abril	de	2020
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.810 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2020 3

 Onde se lê : 
LOTES 12 E 15 - CONJUNTO INFANTIL COLETIVO COMPOSTO DE 1 MESA E 4 CADEIRAS: 
Mesa:	Estrutura	com	pés	em	tubo	de	aço	secção	circular	diâmetro	de	38mm	(1	1/2"),	em	chapa	
16 (1,5mm), travessas em tubo de aço carbono secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 
(1,5mm).	 	Anel	central	com	segmento	de	 tubo	de	aço	secção	circular	diâmetro	de	76,2mm	(3")	
com	espessura	de	3mm	e	h	=	40mm.		Fixação	do	tampo	à	estrutura	através	de	parafusos	rosca	
máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2”, cabeça chata. Sapatas em polipropileno 
copolímero	virgem	 injetadas	na	cor	 laranja	fixadas	à	estrutura	através	de	encaixe.	 	Pintura	das	
partes	metálicos	em	tinta	em	pó	híbrida	Epóxi	/	Poliéster,	eletrostática,	brilhante,	polimerizada	em	
estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Tampo em MDF, espessura de 25mm, 
revestido	na	face	superior	em	laminado	melamínico	de	alta	pressão,	0,8mm	de	espessura,	acaba-
mento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados.  Revestimento na face inferior em laminado 
melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. Furação e colocação de buchas em zamac, au-
toatarraxantes,	rosca	interna	1/4”	x	13mm	de	comprimento.	Dimensões	acabadas	800mm	(largura)	
x	800mm	(profundidade)	x	25,8mm	(espessura).		Topos	encabeçados	com	fita	de	bordo	em	PVC	
(cloreto	de	polinivinila)	com	"primer",	acabamento	texturizado,	na	cor	laranja,	coladas	com	adesivo	
"Hot	Melting".	Dimensões	nominais	de	29mm	(largura)	x	2,5mm	(espessura),	com	tolerância	de	
+/- 0,5mm para espessura. Altura 460mm. Relatório de ensaio sobre corrosão e envelhecimento 
por	exposição	à	névoa	salina,	emitido	por	laboratório	acreditado	pelo	INMETRO	de	acordo	com	
a	ABNT	NBR	8094/1983	(material	metálico	revestido	e	não	revestido	–	corrosão	por	exposição	à	
névoa	salina,	no	mínimo	1500	horas,	que	contenha	união	soldada)		
Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 14 (1,90mm). Ponteiras e sapatas em 
polipropileno	copolímero	virgem,	injetados	na	cor	laranja,	fixadas	à	estrutura	através	de	encaixe	e	
pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo inter-
nacional	de	reciclagem,	apresentando	o	número	identificador	do	polímero	e	o	nome	da	empresa	
fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, 
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. As-
sento	(340x260mm)	e	encosto	(336	x	168mm)	em	polipropileno	copolímero	virgem	e	sem	cargas,	
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor laranja. Fixação do assento e encosto 
à	estrutura	através	de	rebites	de	repuxo	4,8mm,	comprimento	16mm.	Nos	moldes	do	assento	e	
encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador	do	polímero	e	o	nome	da	empresa	fabricante	do	componente	injetado.	As	peças	inje-
tadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso que assegure resistência à corrosão em câmara de 
névoa	salina.		Solda	deve	possuir	superfície	lisa	e	homogênea,	não	devendo	apresentar	pontos	
cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros de tubos devem receber solda em 
todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos ou irregularidade de solda, rebarbas 
e	arredondados	os	cantos	agudos.		Na	parte	posterior	do	encosto	deverá	conter	a	identificação	do	
padrão	dimensional,	através	de	processo	de	tampografia,	tamanho	35x37mm.		Altura	do	assento	
ao	chão	260mm.	O	Produto	deve	ser	entregue	com	certificado	de	garantia	e	atender	as	normas	
atuais	da	NBR	específica	da	ABNT.
 Leia-se
LOTES 12 E 15 - CONJUNTO INFANTIL COLETIVO COMPOSTO DE 1 MESA E 4 CADEIRAS: 
Mesa: Estrutura	com	pés	em	tubo	de	aço	secção	circular	diâmetro	de	38mm	(1	1/2"),	em	chapa	
16 (1,5mm), travessas em tubo de aço carbono secção retangular de 20 x 40mm, em chapa 16 
(1,5mm).	 	Anel	central	com	segmento	de	 tubo	de	aço	secção	circular	diâmetro	de	76,2mm	(3")	
com	espessura	de	3mm	e	h	=	40mm.		Fixação	do	tampo	à	estrutura	através	de	parafusos	rosca	
máquina polegada, diâmetro de 1/4” x comprimento 2”, cabeça chata. Sapatas em polipropileno 
copolímero	virgem	 injetadas	na	cor	 laranja	fixadas	à	estrutura	através	de	encaixe.	 	Pintura	das	
partes	metálicos	 em	 tinta	 em	 pó	 híbrida	Epóxi	 /	 Poliéster,	 eletrostática,	 brilhante,	 polimerizada	
em estufa, espessura mínima de 40 micrometros na cor cinza. Tampo em MDF, espessura de 
25mm,	revestido	na	face	superior	em	laminado	melamínico	de	alta	pressão,	0,8mm	de	espessu-
ra, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados.  Revestimento na face inferior 
em laminado melamínico de baixa pressão - BP, na cor branca. Furação e colocação de buchas 
em zamac, autoatarraxantes, rosca interna 1/4” x 13mm de comprimento. Dimensões acabadas 
800mm	(largura)	x	800mm	(profundidade)	x	25,8mm	(espessura).	 	Topos	encabeçados	com	fita	
de	bordo	em	PVC	(cloreto	de	polinivinila)	com	"primer",	acabamento	texturizado,	na	cor	 laranja,	
coladas	com	adesivo	"Hot	Melting".	Dimensões	nominais	de	29mm	(largura)	x	2,5mm	(espessura),	
com tolerância de +/- 0,5mm para espessura. Altura 460mm. Relatório de ensaio sobre corrosão e 
envelhecimento	por	exposição	à	névoa	salina,	emitido	por	laboratório	acreditado	pelo	INMETRO	
de	acordo	com	a	ABNT	NBR	8094/1983	(material	metálico	revestido	e	não	revestido	–	corrosão	
por	exposição	à	névoa	salina);
Cadeira: Estrutura em tubo de aço 20,7mm, em chapa 14 (1,90mm). Ponteiras e sapatas em 
polipropileno	copolímero	virgem,	injetados	na	cor	laranja,	fixadas	à	estrutura	através	de	encaixe	e	
pino expansor. Nos moldes das ponteiras e sapatas da cadeira deve ser grafado o símbolo inter-
nacional	de	reciclagem,	apresentando	o	número	identificador	do	polímero	e	o	nome	da	empresa	
fabricante do componente injetado. Pintura dos elementos metálicos com tinta em pó híbrida epóxi, 
eletrostática brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 microns na cor cinza. As-
sento	(340x260mm)	e	encosto	(336	x	168mm)	em	polipropileno	copolímero	virgem	e	sem	cargas,	
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor laranja. Fixação do assento e encosto 
à	estrutura	através	de	rebites	de	repuxo	4,8mm,	comprimento	16mm.	Nos	moldes	do	assento	e	
encosto deve ser grafado com o símbolo internacional de reciclagem, apresentando o número 
identificador	do	polímero	e	o	nome	da	empresa	fabricante	do	componente	injetado.	As	peças	inje-
tadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes.  Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento anti-ferruginoso.  Solda deve possuir superfície lisa e homogênea, 
não devendo apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. Todos os encontros 
de tubos devem receber solda em todo o perímetro de união. Devem ser eliminados respingos 
ou irregularidade de solda, rebarbas e arredondados os cantos agudos.  Na parte posterior do 
encosto	deverá	conter	a	identificação	do	padrão	dimensional,	através	de	processo	de	tampografia,	
tamanho 35x37mm.  Altura do assento ao chão 260mm. 
O Produto deve ser entregue com SELO DO INMETRO afixado – Certificado de Garantia, 
Manual e atender as normas atuais da NBR específica da ABNT.
 Inclui-se :
Tendo	em	vista	o	 contido	no	parecer	 Jurídico	624/2020	 (SEI	21848/2020),	 o	Governo	Federal,	
através	do	Decreto	Legislativo	6/2020,	como	o	Governo	do	Estado	do	Paraná,	conforme	Decreto	
4.298/2.020	reconheceram	e	declararam	o	estado	de	emergência	e	calamidade	pública	decorrente	
da pandemia COVID-19, que está sendo enfrentada, portanto diante disso, recomenda-se que no 
presente caso não sejam :
     a)   inabilitadas as empresas que apresentarem Certidões de Falência, Concordata e Recupe-

ração	Judicial	com	prazo	superior	a	60	–	sessenta	dias.	Outrossim,	destaca-se	que	poderá	
ser exigido que ultrapassado o período emergencial e voltando o atendimento forense, 
no prazo máximo de 05 dias deverá ser apresentado a respectiva Certidão, sob pena de 
Abertura de Processo Administrativo e aplicação de penalidade ao contratado.

     b)   No mesmo sentido, em relação ao segundo questionamento, exigência de reconhecimen-
to	de	firma,	nas	declarações	de	ME,	EPP,	RECOMENDA-SE	que	não	seja	desclassificado	
a	empresa	que	apresente	o	mencionado	documento	sem	o	reconhecimento	das	firmas	
do sócio e do contador, mas que, após esse período, a mesma seja apresentada, com 
a	formalidade	exigida,	no	prazo	de	05	–	cinco	dias,	sob	pena	de	Abertura	de	Processo	
Administrativo e aplicação de penalidade ao contratado.

   Todas as demais seções e condições do edital permanecem inalteradas.
   Maiores informações, bem como a íntegra do Edital, poderão ser obtidos junto ao Depar-
tamento de Compras da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à Av. Visconde de Taunay. 950, 
no	horário	das	12h00min	às	18h00min,	ou	ainda	pelo	fone	(42)	3220-1000	–	ramal	1006	ou	no	link		
http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia

Ponta	Grossa,	08	abril	de	2020.
Esméria de Lourdes Savelli - Secretária Municipal de Educação

AVISO DE EDITAL
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA - ESTADO DO PARANÁ, através	de	
seu Departamento de Compras, torna público a realização do seguinte procedimento licitatório:
Pregão,	na	Forma	Eletrônica	nº	60	/	2020
Data: 23/04/2020
Horário: 13 :00 horas
Objeto:  Aquisição de Produtos Alimentícios (Frios) para comercialização nas Unidades do Merca-
do da Família, com as características descritas no Edital.
Valor máximo: R$ 232.154,40 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL, CENTO E CINQUENTA E 
QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS).
Dotação Orçamentária: 06.004.23.692.0132.2059/3.3.90.30  - MATERIAL DE CONSUMO
 Maiores informações, bem como a íntegra do Edital e anexos, poderão ser obtidos junto ao 
Departamento de Compras - Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ponta Grossa, sito à 
Av.	Visconde	de	Taunay,	950,	no	horário	das	08:00h	às	12:00h,	das	13:00	às	17:00,	ou	ainda	pelo	
fone/fax (042) 3222-6365 ou 3901-1500 ou ainda pelo Site: www.pg.pr.gov.br 

BRUNO CÉSAR COSTA PINTO
Secretário Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

Ponta	Grossa,	08	de	abril	de	2020.
______________________________________________________________________________

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA 
Secretaria Municipal de Educação 
Programa Municipal de Alimentação Escolar 

 
PREGÃO ELETRÔNICO: 09/2020 
 
O	objeto	deste	Pregão	é	a	Aquisição	de	gêneros	alimentícios	BÁSICOS	destinados	a	suprir	as	
necessidades dos Centros Conveniados de Educação Infantil (CEIs) e dos Centros Municipais de 
Educação Infantil (CMEIS), Escolas Municipais e Centros Conveniados (modalidade ensino 
fundamental) constantes no censo escolar 2019 clientela 2020 para o ano letivo de 2020.  
 
 EMPRESAS PARTICIPANTES DATA DE ENTREGA AMOSTRAS 
1 Merenda Mais de Suzano Alimentos Eireli  Não entregou amostra 
2 Z- Kingdon Comercio Atacadista de Carnes Eirelli Não entregou amostra 

  
 4ª AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS   
 

Lote Produto Marca Fornecedor  Status Motivo de reprovação 

1 ALHO EM PASTA SEM SAL SS Merenda 
Mais 

Reprovado Não entregou amostra 

5 ARROZ INTEGRAL TIPO 1 Rampinelli Z- Kingdon Reprovado Não entregou amostra 
6 AVEIA EM FLOCOS FINOS Apti Merenda 

Mais 
Reprovado Não entregou amostra 

54 CAFÉ SOLUVEL ------------ ------------- Frustrado --------------------------------- 
68 CAFÉ SOLUVEL ------------ ------------- Frustrado --------------------------------- 

 
 

Ponta Grossa, 02 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

      ALINE GEBELUKA                                                                   ELAINE FERNANDES PUPO         
Nutricionista – CRN 8 1992                                                            Nutricionista – CRN 8 103 

                                                                                       
______________________________________________________________________________
Resultado do Pregão nº 11/2020 – Processo nº 18/2020 – para Aquisição de gêneros alimentí-
cios	(FEIJÃO)	destinados	a	suprir	as	necessidades	da	Alimentação	Escolar	Centros	Conveniados	
de Educação Infantil (CEIs) e dos Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), Escolas Mu-
nicipais e Centros Conveniados (modalidade Ensino Fundamental) constantes no censo escolar 
2019, clientela 2020 para o ano letivo de 2020. realizado em 19/02/2020.
FORNECEDOR: LE COMERCIAL DE ALIMENTOS EIRELI - CNPJ: 12.350.742/0001-26

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

1 1

FEIJÃO	 CARIOCA	 TIPO	 1:	
umidade 15% - Isento de 
grãos ardidos, partidos ou 
mofados com laudo de clas-
sificação.	
Fardos	com	pacotes	de	1	kg	
Validade mínima de 06 me-
ses e deverá ter no ato da 
entrega um mínimo de 90% 
de sua validade. 

malu  KG 5068 4,6000 23.312,8000

2 1

FEIJÃO	 PRETO	 TIPO	 1:	
umidade 15% - Isento de 
grãos ardidos, partidos ou 
mofados com laudo de clas-
sificação.	
Fardos	com	pacotes	de	1	kg	
Validade mínima de 06 me-
ses e deverá ter no ato da 
entrega um mínimo de 90% 
de sua validade.

malu KG 15000 3,3800 50.700,0000

Valor	Total	do	Fornecedor:	R$	74.012,80	(setenta	e	quatro	mil	e	doze	reais	e	oitenta	centavos).

FORNECEDOR:PONTAROLLO COMÉRCIO DE CEREAIS LTDA-EPP-CNPJ:73.417.735/0001-99

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$)

Valor Total 
(R$)

3 1

FEIJÃO	 PRETO	 TIPO	 1:	
umidade 15% - Isento de 
grãos ardidos, partidos 
ou mofados com laudo de 
classificação.	
Fardos com pacotes de 
1	kg	
Validade mínima de 06 
meses e deverá ter no ato 
da entrega um mínimo de 
90% de sua validade.

MALU KG 45900 2,9900 137.241,0000

Valor Total do Fornecedor: R$ 137.241,00 (cento e trinta e sete mil, duzentos e quarenta e um 
reais).
VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 211.253,80 (duzentos e onze mil, duzen-
tos e cinquenta e três reais e oitenta centavos).

Ponta	Grossa/PR,	08	de	abril	de	2020.
Pregoeira: Suzana Molina
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.810 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 20204

D I V E R S O S

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
EDITAL DE CONVOCAÇÃO nº 029/2020

 O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos no uso de suas atribui-
ções legais, tendo em vista necessidade de suprir vaga existente na Fundação Municipal de Saú-
de,	nos	termos	do	contido	na	Lei	13.345/2018	e	no	processo	protocolado	sob	nº	SEI	09273/2020,

CONVOCA
 a candidata abaixo relacionada, aprovada	no	Concurso	Público	nº	001/2018	para	o	em-
prego	público	de	Assistente	de	Administração	I,	a	comparecer	até	o	dia	17/04/2020	(Dezessete	de	
abril de 2020), das 10 horas às 16 horas no Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal	de	Administração	e	Recursos	Humanos,	situado	à	Avenida	Visconde	de	Taunay	nº	950	–	
1º	andar,	Bairro	da	Ronda,		para	confirmar	a	aceitação	da	vaga.

Nome Emprego Class.
Daniele Aparecida Alves Assistente de Administração I 4º

	 O	não	comparecimento	até	a	data	estipulada	caracterizará	desistência,	perdendo	o	candi-
dato os direitos adquiridos em virtude de sua aprovação no referido Concurso Público.
 Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em	08	de	abril	de	2020.

RICARDO LUIZ TORQUATO DE LINHARES
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

______________________________________________________________________________
Razões do Veto à Lei n. 13.674/2020
Of. n. 605 / 2020 – GP                                                               Em 06 de abril de 2020.

Senhor Presidente:
   Comunico a Vossa Excelência que a Lei Municipal n. 13.674 apensa 
ao	ofício	n.	104/2020	DPL,	recebeu	VETO	deste	Poder	Executivo,	nos	termos	do	§	1º,	do	artigo	58,	
da Lei Orgânica do Município, em função de ser considerada contrária ao interesse público. 
   1. Do texto da lei vetada
   De autoria parlamentar, o presente veto abrange o texto integral da Lei 
n.	13.674,	que	promove	alteração	na	Lei	n.	3.573/1983,	que	dispõe	sobre	a	dispõe	sobre	a	explo-
ração	econômica	de	estacionamento	de	veículos,	a	qual	tem	a	seguinte	redação:
“Art.	1°	-		Os	parágrafos		1°	e		2º	do		art.	1°	da	Lei	nº	3.573	de	15	de	agosto	de	1983,	passam	a	
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 1°- ...
§ 1° - Na fixação de preços serão considerados:
I - o tempo de duração exato do estacionamento para o Estar Digital e; tempo 
pré-definido para o estacionamento realizado com Cartão nos termos do § 3°. (NR)
...
§ 2° Cabe ao Poder Executivo, através da Autarquia Municipal de Trânsito e Trans-
porte, promover a cobrança do preço público previsto nesta lei por meio de sistema 
digital e pelo sistema de estacionamento realizado através de Cartão, com preço 
público por tempo determinado, nos termos desta lei.(NR)"
Art. 2°  -  Esta lei entra em vigor 30 dias após a data de sua publicação.”          

   2. Das razões de veto: a contrariedade ao interesse público.
   O presente veto segue manifestação contrária da Autarquia Municipal 
de	Trânsito	e	Transporte	–	AMTT,	à	sanção	da	Lei	n.	13.674,	a	qual	entende,	calcada	em	razão	
do	interesse	público,	que	a	utilização	de	blocos	físicos	de	papel	configura	um	retrocesso	para	o	
Município,	bem	como	enseja	em	um	maior	custo	operacional	para	a	manutenção	do	sistema	a	fim	
de garantir a efetiva rotatividade das vagas existentes.
   Segundo a AMTT: “atualmente as pessoas que não possuem acesso a 
internet e nem celular compátivel com a tecnologia utilizada podem usufruir da rede "Pague Fácil" 
que são 220 postos de venda espalhados pela cidade que vendem o tempo de estacionamento e 
também regularizam as notificações de irregularidade.”
   “(....) recentemente a AMTT disponibilizou a "ATIVAÇÃO AUTOMA-
TICA" que consiste em viabilizar a um usuário do sistema de estacionamento rotativo(ESTAR 
DIGITAL), habilitar via APP, ou presencialmente na sede da AMTT, tal função que possibilita que 
o Agente do Estar ao passar por seu veiculo, ao invés de fazer a notificação de irregularidade des-
conte o valor referente a meia hora de estacionamento (tempo mínimo), e assim sucessivamente 
até o prazo limite de 2 horas, fato esse que possibilita que uma pessoa sem celular usufrua do 
sistema de estar sem dificuldades atentando-se somente em promover a rotatividade das vagas.
   A AMTT ainda se manifesta informando que: “Em relação ao fracio-
namento do tempo, o modelo utilizado atualmente consiste em frações de meia hora até o limite 
máximo de 2 horas, entretanto este Órgão já estabeleceu um limite de tolerância de 5 minutos a 
contar a partir do momento em que o Agente Fiscalizador passa pelo veículo para que só então, 
findado esse tempo, ele faça a notificação, nos casos onde não houver ativação da vaga, portanto 
o fracionamento do tempo não seria eficaz atualmente.”
   “Outro fato é o de que pessoas que não possuem meios digitais es-
tariam sendo tratadas de forma diferenciadas das demais, uma vez que, a pessoa que possui 
smartphone com tecnologia compatível poderia fracionar o tempo de estacionamento via aplicativo 
e as demais pessoas que não possuem acesso a tecnologia teria que usar dos cartões com tempo 
e preço previamente estabelecidos, e desta forma, o serviço não seria prestado de forma igualitária 
como é atualmente onde os tempos e valores cobrados são únicos tanto para compra via aplicati-
vo, postos de venda ou na sede da AMTT.”
   Destarte, a manutenção de um modelo único e digital propicia a evolu-
ção	de	um	sistema	que	coíbe	fraudes	e	oferece	segurança	e	praticidade,	beneficiando	a	todos	os	
envolvidos sejam eles motoristas, agentes ou a administração municipal.
   Por esses fundamentos, solicito aos nobres Senhores Vereadores o 
reexame	da	matéria	com	a	manutenção	deste	veto.
	 	 	 Reafirmo	a	Vossa	Excelência,	protestos	de	consideração	e	apreço.

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Ao
Exmo. Sr.
Vereador DANIEL MILLA FRACCARO
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta
______________________________________________________________________________

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
ATA 02/2020, DE REUNIÃO REFERENTE CHAMAMENTO PÚBLICO 003/2020, 

DA COMISSÃO CONSTITUIDA PELA PORTARIA 19.612/2020.
 Aos 09 dias do mês de ABRIL de dois mil e vinte (09/04/2020),  às 15:30h (quinze ho-
ras e trinta minutos), na Secretaria Municipal da Fazenda, reuniu-se a Comissão do chamamen-
to público 003/2020, para receber e analisar a documentação da empresa SW SOLUÇÕES EM 
PAGAMENTO LTDA., protocolo 730243/2020 do dia 13/03/2020. A comissão constituída pelos 
servidores	ALEXANDRE	FERNANDES	MADALOZZO	–	MATRICULA	26555,	JOSE	EZEQUIEL	DE	
ANDRADE	MATRICULA.	8032	e	HÉLIO	CHOCI	–	MATRICULA	18.834,	analisou	os	documentos	
protocolados	(730243/2020),	numerados	de	1	a	180,	e	preenchendo	o	checklist	dos	documentos	
obrigatórios previstos no chamamento 003/2020.
	 Por	fim,	essa	comissão	conclui	que	a	empresa	candidata	ao	credenciamento,	apresentou	
toda	documentação	prevista	no	chamamento,	conforme	atestado	pela	comissão	em	seu	checklist.

                     Jose Ezequiel de Andrade           Alexandre Fernandes Madalozzo
	 	 	 Mat.	8032	 	 Mat.	26.555

Helio Chociai
Mat.	18.834

______________________________________________________________________________
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
Av. Visconde de Taunay, 950 - Bairro Ronda - CEP 84051900 - Ponta Grossa - PR - http://www.pontagrossa.pr.gov.br

PARECER - PGM/PGM/PLC

                                                     PARECER JURÍDICO 624/2.020

 

Em resposta ao primeiro questionamento, no que se refere ao procedimento que deverá ser tomado em relação à exigência da
Certidão de Falência e Concordata de empresas, cujos estabelecimentos principais ou sedes estejam situados em Comarcas, cuja
emissão é física, mediante requerimento efetuado diretamente nos respectivos Cartórios, durante esse período em que se
encontram os mesmos sem o respectivo atendimento ao público, decorrente do isolamento devido a Pandemia causado pelo
vírus COVID-19, destaca-se que é de público e notório conhecimento  que, tanto o Governo Federal, através do Decreto
Legislativo 6/2020, como o Governo do Estado do Paraná, conforme Decreto 4.298/2.020 reconheceram e declararam o estado
de emergência e calamidade pública decorrente da pandemia que está sendo enfrentada.

 

Diante disso, há que se destacar que os procedimentos administrativos para enfrentar a respectiva situação devem ser tomadas
nas diversas esferas de Governo.

No Município de Ponta Grossa, através do Decreto Municipal 17.100, foi decretado a Situação de Emergência em Saúde
Pública, sendo que o mencionado ato, autorizou a adoção de todas as medidas administrativas necessárias ao enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância nacional e internacional relacionada ao vírus SARS-CoV-2, causador da doença
Covid-19.

 Consoante ao exposto, convém ressaltar, que sobre esses pressupostos devem ser tomadas as decisões para o enfrentamento do
período excepcional em que está passado toda a nação.

Diante disso, ponderando-se os valores, destaca-se que no presente caso, a exigência de requisito de habilitação e de menor
preponderância em relação a ter fornecer ou prestador de serviços em condições de atendimento à demanda pública.

Reforça essa posição, o disposto no artigo 20 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – Decreto-lei 4.657/42, o
qual, estabelece que:

Art. 20.  Nas esferas administrativa, controladora e judicial, não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que
sejam consideradas as consequências práticas da decisão.                    (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)     (Regulamento)

Parágrafo único. A motivação demonstrará a necessidade e a adequação da medida imposta ou da invalidação de ato, contrato,
ajuste, processo ou norma administrativa, inclusive em face das possíveis alternativas.                    (Incluído pela Lei nº 13.655,
de 2018)

Em comentários a esse dispositivo, renomados professores de Direito Administrativo, escreveram que:

O dispositivo não exige conhecimento extra processual do julgador, mas sim que concretize sua função pública com
responsabilidade. Veda, assim, motivações decisórias vazias, apenas retóricas ou principiológicas, sem análise prévia de fatos e
de impactos. Obriga o julgador a avaliar, na motivação, a partir de elementos idôneos coligidos no processo administrativo,
judicial ou de controle, as consequências práticas d e sua decisão. E, claro, esse dever se torna ainda mais importante quando há
pluralidade de alternativas . Quem decide não pode ser voluntarista, usar meras intuições, improvisar ou se limitar a invocar
fórmulas gerais como 'interesse público', 'princípio da moralidade' e outras. É preciso, com base em dados trazidos ao processo
decisório, analisar problemas, opções e consequências reais. Afinal, as decisões estatais de qualquer seara produzem efeitos
práticos no mundo e não apenas no plano das ideias.

Portanto, no presente caso, não está se relativizando as exigências de habilitação de forma ampla e irrestrita, mas, com a
finalidade de melhor atender a demanda e ao interesse público nesse momento excepcional.

Ademais, os próprios diplomas normativos promulgados, com a finalidade de garantir instrumentos e a segurança jurídica para
enfrentar essa situação emergencial -  Lei Federal 13.979/2020 e a MP 926/2020 – flexibilizaram diversas exigências referente a
habilitação, visando garantir fornecedores e prestadores de serviços, ainda, que com restrições financeiras e outras.

Diante disso, recomenda-se que no presente caso não sejam inabilitadas as empresas que apresentarem Certidões de Falência,
Concordata e Recuperação Judicial com prazo superior a 60 – sessenta dias. Outrossim, destaca-se que poderá ser exigido que08/04/2020 SEI/PMPG - 0503662 - Parecer
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ultrapassado o período emergencial e voltando o atendimento forense, no prazo máximo de 05 dias deverá ser apresentado a
respectiva Certidão, sob pena de Abertura de Processo Administrativo e aplicação de penalidade ao contratado.

 

No mesmo sentido, em relação ao segundo questionamento, exigência de reconhecimento de firma, nas declarações de ME,
 EPP, RECMENDA-SE que não seja desclassificado a empresa que apresente o mencionado documento sem o reconhecimento
das firmas do sócio e do contador, mas que, após esse período, a  mesma seja apresentada, com a formalidade exigida, no prazo
de 05 – cinco dias, sob pena de Abertura de Processo Administrativo e aplicação de penalidade ao contratado.

É o parecer.

 

 

________________________________________________________________________________________________________
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Documento assinado eletronicamente por OSIRES GERALDO KAPP, Procurador Municipal, em 07/04/2020, às
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.pontagrossa.pr.gov.br/validar informando o código
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No mesmo sentido, em relação ao segundo questionamento, exigência de reconhecimento de firma, nas declarações de ME,
 EPP, RECMENDA-SE que não seja desclassificado a empresa que apresente o mencionado documento sem o reconhecimento
das firmas do sócio e do contador, mas que, após esse período, a  mesma seja apresentada, com a formalidade exigida, no prazo
de 05 – cinco dias, sob pena de Abertura de Processo Administrativo e aplicação de penalidade ao contratado.
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SÚMULA DO REQUERIMENTO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA 
REGULARIZAÇÃO DE ATIVIDADE - LOR

DHL Distribuidora de Peças e Serviços LTDA, torna público que irá requerer a Secretaria Mu-
nicipal	de	Meio	Ambiente	de	Ponta	Grossa	–	PR,	a	Licença	de	Operação	para	Regularização	de	
Atividade	-	LOR,	para	a	atividade	de	Oficina	Mecânica	para	Veículos	Pesados,	Partes	e	Peças	e	
Oficina	Mecânica	de	Reparos	-	Comércio	Atacadista	de	Máquinas,	Aparelhos	e	Equipamentos	para	
uso	Agropecuário,	sito	à	Avenida	Senador	Flávio	Carvalho	Guimarães	Nº	1333,	Boa	vista,	CEP:	
84.070-460	em	Ponta	Grossa	–	PR.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
BADY DISTRIBUIDORA DE CARNES LTDA – EPP torna público que irá requerer a Secretaria 
Municipal	de	Meio	Ambiente	de	Ponta	Grossa	–	PR,	a	licença	PRÉVIA	fabricação	de	produtos	de	
carne Na Rua Vereador Ernâni Batista Rosas, 2259 - Jardim Carvalho em Ponta Grossa.
______________________________________________________________________________

SÚMULA DO REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA
GLEDSON LUIS POZNIAK JUNIOR torna público que irá requerer a Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente	de	Ponta	Grossa	–	PR,	a	licença	simplificada	para	Serviços	de	manutenção	e	reparação	
mecânica de veículos automotores Na R PROFESSORA JUGURTA GONCALVES DE OLIVEIRA, 
321, Contorno em Ponta Grossa.
______________________________________________________________________________

Sumula de Requerimento da Autorização Ambiental
A Empresa Cervejaria Kaiser Brasil Ltda, torna público que irá requerer à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Cidade de Ponta Grossa-PR, Autorização Ambiental para construção de 
sistema	de	tratamento	de	esgoto	através	de	fossas	sépticas	e	sumidouro	para	o	Canteiro	de	Obras	
Provisório,	 localizado	na	Av.	Tocantins,	S/N	–	Lote:	A-34/R/A-2,	Bairro	Cará-Cará,	Município	de	
Ponta Grossa-PR.
______________________________________________________________________________

Súmula de requerimento da Autorização Ambiental
A Empresa Cervejaria Kaiser Brasil Ltda, torna público que irá requerer à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente da Cidade de Ponta Grossa-PR, Autorização Ambiental para construção de 
sistema	de	tratamento	de	esgoto	através	de	fossas	sépticas	e	sumidouro	para	o	estacionamento	
de	caminhões	localizado	na	Av.	Tocantins,	S/N	–	Lote:	6/A/1,	Bairro	Cará-Cará,	Município	de	Ponta	
Grossa-PR.

F M S
F U N D A Ç Ã O  M U N I C I PA L  D E  S A Ú D E

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR
Aviso de Licitação

 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 28/04/2020 
às 10h00m, através	 da	Bolsa	 de	 Licitações	 e	 Leilões	 (www.bllcompras.org.br),	 pregão,	 na	 for-
ma	eletrônica	34/2020,	para	Aquisição	de	termometro	infravermelho	e	materiais	cururgicos	para	
Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa e Hospital da Criança João Vargas de Oliveira.. 
Valor Máximo: R$ 53.706,96 (cinquenta e três mil, setecentos e seis reais e noventa e seis 
centavos). Mais informações poderão ser obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede 
da	prefeitura	ou	pelo	telefone	(42)	3220-1015	(ramal	1240)	ou	ainda	através	do	link	http://servicos.
pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa, 09/04/2020
Ângela Pompeu - Presidente da Fundação Municipal de Saúde

______________________________________________________________________________
D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
, c

on
fo

rm
e 

M
P

 n
º 

2.
20

0-
2/

20
01

, L
ei

 n
º 

11
.4

19
/2

00
6,

 r
es

ol
uç

ão
 d

o 
P

ro
ju

di
, d

o 
T

JP
R

/O
E

V
al

id
aç

ão
 d

es
te

 e
m

 h
ttp

s:
//p

ro
ju

di
.tj

pr
.ju

s.
br

/p
ro

ju
di

/ -
 Id

en
tif

ic
ad

or
: P

JV
2S

 Z
M

U
Q

C
 9

T
72

B
 F

5U
W

K

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 1.8 - Assinado digitalmente por Henrique Henneberg
24/04/2020: JUNTADA DE PETIÇÃO DE INICIAL. Arq: Decreto 17.242

Página 82



ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA EDIÇÃO Nº 2.810 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 20206

______________________________________________________________________________

RAT I F I CAÇÃO DE  DISPENSA DE  L I CI T AÇÃO Nº  21 / 2020

Exercício: 2020

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

Estado do PARANA

DATA: 08/04/2020       PROTOCOLO: 19583 / 2020 PROCESSO: 66

CONTRATANTE

FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE PONTA GROSSA

CONTRATADO(A)

Fornecedor: Euclovis Luiz Dresch ME

Endereço: NEREU RAMOS, 840

Bairro: CENTRO   Cidade: FRAIBURGO - SC CEP: 

CNPJ: 85.125.482/0001-69  Insc. Estadual: 

Telefone: 

Fornecedor: TCA DISTRIBUIDORA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA LTDA

Endereço: PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, 104

Bairro: CENTRO   Cidade: PONTA GROSSA - PR CEP: 

CNPJ: 00.663.726/0001-04  Insc. Estadual: 

Telefone: 

OBJETO

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL CAMPANHA PANDEMIA COVID-19 ( Protetor facial e Avental cirúrgico)

JUSTIFICATIVA

Os equipamentos de proteção serão utilizados pelos servidores municipais odontólogos expostos a riscos

químicos, físicos e/ou biológicos.

Programática Fonte Descrição

DESPESA

3000110301005523963390300000 494 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)

Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

 1  1  107283  170.00Protetor facial de policarbonato incolor, para proteção contra 

partículas multidirecionais, com largura na

parte superior de 280mm, na parte inferior de 210mm, e 

altura 270mm. Carneira com ajuste de

tamanho por catraca. Com C.A

 42,00  7.140,00 UND

 2  1  107283  1000.00Avental cirúrgico impermeável descartável com classificação 

Nível 2 de acordo com a AAMI

PB70.

TAMANHOS P, M, G e XG

 22,50  22.500,00 UND

Total:  29.640,00 

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.

EMBASAMENTO LEGAL

ANGELA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA POMPEU

Presidente da Fundação Municipal de Saude

Pág. 1/1www.elotech.com.br

______________________________________________________________________________
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PONTA GROSSA - PR

Aviso de Licitação
 A Fundação Municipal de Saúde de Ponta Grossa - PR realizará no dia 29 de Abril 
de 2020,	 através	 da	 Bolsa	 de	 Licitações	 e	 Leilões	 (www.bllcompras.org.br),	 pregão,	 na	 forma	
eletrônica	 nº35/2020,	 para	 CONTRAÇÃO	 DE	 EMPRESA	 JORNALÍSTICA	 ESPECIALIZADA	
NA	PRESTAÇÃO	DE	SERVIÇOS	POR	DEMANDA	DE	PUBLICAÇÃO	EM	JORNAL	DIÁRIO	DE	
GRANDE	CIRCULAÇÃO	ESTADUAL(PUBLICIDADE	LEGAL),	EM	PRETO	E	BRANCO,	VISANDO	
À	CONTRATAÇÃO	DE	CM	 /COLUNAS	(ESPAÇOS)	PARA	ATENDER	A	DEMANDA	DE	PUBLI-
CAÇÕES DE EXTRATOS DE EDITAIS, AVISOS, ADENDOS E DEMAIS ATOS PERTINENTES 
A	LICITAÇÕES	E	PUBLICAÇÃO	DE	EDITAIS,	À	MEDIDA	QUE	SE	TORNE	NECESSÁRIO	TOR-
NAR PÚBLICO TAIS EXPEDIENTES,MEDIANTE PROCESSO LICITATÓRIO. Valor Máximo: R$ 
64.740,00 (Sessenta e quatro mil, setecentos e quarenta reais). Mais informações poderão ser 
obtidas no horário das 09 horas às 17 horas na sede da prefeitura ou pelo telefone (42) 3220-1015 
(ramal	1240)	ou	ainda	através	do	link	http://servicos.pontagrossa.pr.gov.br/portaltransparencia/.

Ponta Grossa,09 /04 / 2020
Ângela Pompeu

Presidente da Fundação Municipal de Saúde

F U N E P O
F U N D A Ç Ã O  E D U C A C I O N A L  D E  P O N TA  G R O S S A

FUNEPO-FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS

Cancelamento  referente Dispensa 01/2020 – Fundação Educacional de Ponta Grossa-FUNEPO
Fica cancelado a publicação da dispensa 01/2020 realizada em 27 de março do corrente ano no 
Diário	Oficial	do	Município	–	aquisição	de	combustível	-	originada	do	protocolado	380222/2020.
Em razão da alteração de preços nos últimos dias, devendo ser realizada nova coleta de propostas. 
Comunique-se	oficialmente,	as	interessadas	do	presente	cancelamento	em	atendimento	a	alínea	
“c”,	inciso	I	do	art.	109	da	Lei	nº	8.666/1993.

Ponta	Grossa,	08	de	abril	de	2020.
FERNANDO ROHNELT DURANTE - Presidente da Fundação Educacional de Ponta Grossa

FA S P G
F u n d a ç ã o  d e  A s s i s t ê n c i a  S o c i a l  d e  P o n t a  G r o s s a

 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DA RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2020 

Aonde se lê Dotação Orçamentária: 270020824400481293449051000- Obras e 
Instalações 

Leia- se Dotação Orçamentária: 2700108122001023203390300000- Material de 
Consumo 

Simone Kaminski Oliveira 

Presidente da FASPG 
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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2020 
Exercício: 2020 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
Estado do PARANA 

DATA: 08/04/2020       PROTOCOLO: 13242 / 2020 PROCESSO: 18 
CONTRATANTE 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PONTA GROSSA 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: JOSIMARA TEREZINHA COSTA DE JESUS 

 
CPF: 067.287.169-63 

  

OBJETO 
PAGAMENTO BOLSA AUXÍLIO FAMÍLIA ACOLHEDORA REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO. 

JUSTIFICATIVA 
CONFORME LEI MUNICIPAL N° 11.350/2013 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

2700308243004560193390480000 1 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   109747   1.00 BOLSA AUXILIO  831,20   831,20  UND 

Total:  831,20  

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

SIMONE KAMINSKI OLIVEIRA 
PRESIDENTE DA FASPG 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

A F E P O N
A G Ê N C I A  D E  F O M E N T O  E C O N Ô M I C O  D E  

P O N TA  G R O S S A

SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 003/2019

CONTRATANTE:	AFEPON	–	AGÊNCIA	DE	FOMENTO	ECONÔMICO	DE	PONTA	GROSSA
CONTRATADO: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	Ficam	incluídos	no	anexo	I,	do	instrumento	originário	o	seguinte	equipa-
mento:

Item  Prefixo  Placas Marca Modelo Espécie Chassi Ano/ 
modelo

  10   AF 12 	IZX3E18  Chevrolet    S10 	UTILITÁRIO 			9BG143DK0LC436289  2020/2020

C P S
C O M PA N H I A  P O N TA G R O S S E N S E  D E  S E R V I Ç O S

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA PONTAGROSSENSE DE SERVIÇOS - CPS
CNPJ:	07.870.661/0001-17

Assembleia Geral Extraordinária
Convocação

 Convidam-se os senhores acionistas e conselheiros da COMPANHIA PONTAGROS-
SENSE DE SERVIÇOS – CPS a se reunirem em assembleia geral extraordinária, a realizar-se 
na	sede	social,	na	cidade	de	Ponta	Grossa,	à	Avenida	Visconde	de	Taunay,	nº	794,	no	dia	24 de 
abril de 2020, às 17h00min,	em	primeira	chamada	e	às	17h30min	em	segunda	chamada,	a	fim	de	
deliberarem sobre a seguinte ordem do dia:
 a) Aumento de capital social; 
 b) Outros assuntos de interesse da Companhia.

Ponta Grossa, 02 de abril de 2020.
                   CLAUDIO GROKOVISKI  
                                                Presidente do Conselho de Administração sss  
______________________________________________________________________________

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
RAZÃO SOCIAL: COMPANHIA PONTAGROSSENSE DE SERVIÇOS - CPS
CNPJ:	07.870.661/0001-17

Assembleia Geral Ordinária
Convocação

 Convidam-se os senhores acionistas da COMPANHIA PONTAGROSSENSE DE SER-
VIÇOS – CPS a se reunirem em assembleia geral ordinária, a realizar-se na sede social, na ci-
dade	de	Ponta	Grossa,	à	Avenida	Visconde	de	Taunay,	nº	794,	no	dia 24 de abril de 2020, às 
18h00min, em	primeira	 chamada	e	 às	 18h30min	 em	 segunda	 chamada,	 a	 fim	de	 deliberarem	
sobre a seguinte ordem do dia:
 a) Leitura, discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demons-

trações	financeiras	relativos	ao	exercício	encerrado	em	31/12/2019;
 b) Capital Social;
 c) Outros assuntos de interesse da Companhia.
 Comunicamos aos senhores acionistas, que os documentos a que se refere o artigo 133 da 
Lei	6.404/76,	das	Sociedades	Anônimas,	relativos	ao	exercício	encerrado	em	31	de	dezembro	de	
2019, acham-se à disposição na sede administrativa da Companhia.       

Ponta Grossa, 02 de abril de 2020.
    Claudio Grokoviski    
   Presidente do Conselho de Administração  
 
 

P R O L A R
C O M PA N H I A  D E  H A B I TA Ç Ã O  D E  P O N TA  G R O S S A

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR
CNPJ 81.670.804/0001-08

Ponta Grossa - PR

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO

              ATIVO
               (Em Reais) P A S S I V O 

(Em Reais)

2019 2018 2019 2018

CIRCULANTE 4.245.793 4.520.082 CIRCULANTE 447.957     429.568     

DISPONIBILIDADES 71.531 73.811 Fornecedores 43.400 32.829 

Obrigações fiscais/tributárias 78.922 82.635 

Caixa e equivalentes de caixa (nota
04) 71.531 73.811 Obrigações 

sociais/trabalhistas 253.380 240.739 

Outras contas a pagar 72.255 71.163 

DIREITOS REALIZÁVEIS 4.174.262 4.446.271 Adiantamento de clientes - 2.201 

Empréstimos - - 

Duplicatas a receber (nota 05) 2.146.106 2.127.575 Convênios - 1 

Estoques (nota 06) 1.843.878 2.118.961

Adiantamentos a funcionários 16.790 10.798

Impostos a recuperar 47.448 48.148

Outros valores a receber 119.370 137.902 NÃO CIRCULANTE 5.806.592 5.315.327 

Despesas antecipadas 670 2.887

NÃO CIRCULANTE 5.284.139 4.671.078     Resultado de exercícios 
futuros (nota 8) 5.397.907 5.027.868 

Fundo municipal de habitação
(nota 09) 408.685 287.459 

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 4.641.757 4.207.079

Duplicatas a receber (nota 05) 4.621.583 4.188.479 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 3.275.383     3.446.265     

Outros valores a receber 20.174 18.600

Capital social (nota 10) 16.029.135 14.239.135 

INVESTIMENTOS - - Ajustes de exercícios 
anteriores (18.000) (64.072)

IMOBILIZADO (nota 07) 351.376 402.164 Resultados  acumulados (12.735.752) (10.728.798)

INTANGÍVEL 291.006 61.835

TOTAL DO ATIVO 9.529.932 9.191.160 TOTAL DO PASSIVO 9.529.932     9.191.160 

(As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR
CNPJ 81.670.804/0001-08

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO – R$ 
PERÍODO DE 01/JAN/2018 A 31/DEZ/2019

CONTAS
ESPECIFICAÇÕES CAPITAL SOCIAL

AJUSTE DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES

RESULTADOS
ACUMULADOS

TOTAL 
PATRIMÔNIO

LÍQUIDO
SUBSCRITO A REALIZAR TOTAL

SALDOS EM 01/JAN/2018 13.998.243 (1.247.108) 12.751.135 (220) (8.933.738) 3.817.177

INTEGRALIZAÇÃO  DE 
CAPITAL

1.870.000 (382.000) 1.488.000 1.488.000

AJUSTE DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES - -

- (63.852) (63.852)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - - - - (1.795.060) (1.795.060)

SALDOS EM 31/DEZ/2018 15.868.243 (1.629.108) 14.239.135 (64.072) (10.728.798) 3.446.265

INTEGRALIZAÇÃO
DE CAPITAL

450.000 1.340.000 1.790.000 - - 1.790.000

AJUSTE DE EXERCÍCIOS 
ANTERIORES - -

- 46.072 (64.072) (18.000)

PREJUÍZO DO EXERCÍCIO - - - - (1.942.882) (1.942.882)

SALDOS EM 31/DEZ/2019 16.318.243 (289.108) 16.029.135 (18.000) (12.735.752) 3.275.383

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR

CNPJ 81.670.804/0001-08 CNPJ 81.670.804/0001-08

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Em R$               2019              2018 Em R$            2019              2018

RECEITA BRUTA 1.210.169     927.889     

Venda de imóveis (nota 12) 1.210.169 927.889 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE 
OPERACIONAL

DEDUÇÃO DAS RECEITAS 
(nota 13) (  166.398  )  (  127.585  )  Prejuízo do exercício (1.942.882) (1.795.060)

RECEITA LÍQUIDA 1.043.771 800.304     . Ajuste de exercícios anteriores (18.000) (63.852) 

CUSTO DOS SERVIÇOS 
EXECUTADOS (nota 14) (  224.371  )  (186.884) . Depreciações e amortizações 115.125     83.322 

LUCRO BRUTO 819.400 613.420 Prejuízo ajustado (1.845.757) (1.775.590)

RECEITAS (DESPESAS) 
OPERACIONAIS (  2.762.282  )  (  2.408.480  )  . Variação nas contas de duplicatas a receber (451.635) (623.669)

Despesas gerais e 
administrativas (nota 15) (2.771.242) (2.448.680) . Variação na conta de estoques 275.083 56.378 

Despesas financeiras (nota 16) (26.957) (9.910) . Recursos de convênio a aplicar - - 

Receitas financeiras (nota 17) 38.111 81.707 . Variação na conta de tributos a recuperar 700 (699)

Outras receitas/despesas 
operacionais (2.194) (31.597) . Variação na conta de fornecedores 10.571 (74.353)

RESULTADO 
OPERACIONAL (  1.942.882  )  (  1.795.060  )  . Variação na conta de obrigações 

fiscais/tributárias (3.713) 59.469 

PREJUÍZO DO 
EXERCÍCIO (1.942.882) (1.795.060) . Variação da conta obrigações trabalhistas e

sociais 12.641 17.355 

Prejuízo por lote de 1.000 
ações (136) (126) . Variação da conta obras a executar - -

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR . Variação da conta fundo municipal de 
habitação 121.226 112.681 

CNPJ 81.670.804/0001-08 . Variação da conta resultado exercícios 
futuros 370.039 607.445 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO . Variação de outras contas ativas e passivas 12.125 (121.004)

                                                      2019                      2018       

1 RECEITAS 1.207.975 896.292 Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (  1.498.720  )  (  1.741.987  )  

1.1 Venda de Imóveis 1.210.169 927.889 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE DE
INVESTIMENTO

1.2 Outras receitas e despesas (2.194) (31.597)  Aquisição de imobilizado/intangível (293.560) 3.713 

2 INSUMOS ADQUIRIDOS 
DE TERCEIROS (681.174) (563.334) Aquisição de Investimentos - -

2.1 Custos dos imóveis 
vendidos (224.371) (186.884)

2.2 Materiais, serviços 
terceiros, outros (456.803) (376.450) Caixa líquido das atividades de 

investimento (293.560) 3.713 

3 VALOR ADICIONADO 
BRUTO (1-2) 526.801 332.958 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE DE

FINANCIAMENTOS

4 RETENÇÕES (115.125) (83.322) Aumento de Capital Social 1.790.000 1.488.000 

4.1 Depreciação, amortização (115.125) (83.322)

5 VALOR ADICIONADO 
LÍQUIDO PROD PELA 
ENTIDADE(3-4)

411.676 249.636 Caixa líquido das atividades de 
financiamento 1.790.000     1.488.000     

6 VALOR ADICIONADO 
POR TRANSFERÊNCIA 11.154 71.797 AUMENTO LÍQUIDO DAS 

DISPONIBILIDADES (  2.280  )  (250.274)

6.1 Resultado da Equivalência
Patrimonial - - DISPONIBILIDADES: (2.280) (250.274)

6.2 Receitas Financeiras 11.154 71.797 No Início 73.811 324.085 

7 VALOR ADICIONADO 
TOTAL A DISTRIBUIR 
(5+6)

422.830 321.433 No Final do Exercício 71.531 73.811 

8 DISTRIBUIÇÃO DO 
VALOR ADICIONADO 422.830 321.433

8.1 Pessoal e encargos 2.184.737 1.980.584 (As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

8.2 Impostos, taxas e 
contribuições 174.667 135.374

8.3 Juros e aluguéis 6.308 535

8.4 Prejuízo do exercício (1.942.882) (1.795.060)
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COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR

CNPJ 81.670.804/0001-08 CNPJ 81.670.804/0001-08

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

Em R$               2019              2018 Em R$            2019              2018

RECEITA BRUTA 1.210.169     927.889     

Venda de imóveis (nota 12) 1.210.169 927.889 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE 
OPERACIONAL

DEDUÇÃO DAS RECEITAS 
(nota 13) (  166.398  )  (  127.585  )  Prejuízo do exercício (1.942.882) (1.795.060)

RECEITA LÍQUIDA 1.043.771 800.304     . Ajuste de exercícios anteriores (18.000) (63.852) 

CUSTO DOS SERVIÇOS 
EXECUTADOS (nota 14) (  224.371  )  (186.884) . Depreciações e amortizações 115.125     83.322 

LUCRO BRUTO 819.400 613.420 Prejuízo ajustado (1.845.757) (1.775.590)

RECEITAS (DESPESAS) 
OPERACIONAIS (  2.762.282  )  (  2.408.480  )  . Variação nas contas de duplicatas a receber (451.635) (623.669)

Despesas gerais e 
administrativas (nota 15) (2.771.242) (2.448.680) . Variação na conta de estoques 275.083 56.378 

Despesas financeiras (nota 16) (26.957) (9.910) . Recursos de convênio a aplicar - - 

Receitas financeiras (nota 17) 38.111 81.707 . Variação na conta de tributos a recuperar 700 (699)

Outras receitas/despesas 
operacionais (2.194) (31.597) . Variação na conta de fornecedores 10.571 (74.353)

RESULTADO 
OPERACIONAL (  1.942.882  )  (  1.795.060  )  . Variação na conta de obrigações 

fiscais/tributárias (3.713) 59.469 

PREJUÍZO DO 
EXERCÍCIO (1.942.882) (1.795.060) . Variação da conta obrigações trabalhistas e

sociais 12.641 17.355 

Prejuízo por lote de 1.000 
ações (136) (126) . Variação da conta obras a executar - -

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR . Variação da conta fundo municipal de 
habitação 121.226 112.681 

CNPJ 81.670.804/0001-08 . Variação da conta resultado exercícios 
futuros 370.039 607.445 

DEMONSTRAÇÃO DO VALOR ADICIONADO . Variação de outras contas ativas e passivas 12.125 (121.004)

                                                      2019                      2018       

1 RECEITAS 1.207.975 896.292 Caixa líquido proveniente das atividades 
operacionais (  1.498.720  )  (  1.741.987  )  

1.1 Venda de Imóveis 1.210.169 927.889 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE DE
INVESTIMENTO

1.2 Outras receitas e despesas (2.194) (31.597)  Aquisição de imobilizado/intangível (293.560) 3.713 

2 INSUMOS ADQUIRIDOS 
DE TERCEIROS (681.174) (563.334) Aquisição de Investimentos - -

2.1 Custos dos imóveis 
vendidos (224.371) (186.884)

2.2 Materiais, serviços 
terceiros, outros (456.803) (376.450) Caixa líquido das atividades de 

investimento (293.560) 3.713 

3 VALOR ADICIONADO 
BRUTO (1-2) 526.801 332.958 FLUXO DE CAIXA DA ATIVIDADE DE

FINANCIAMENTOS

4 RETENÇÕES (115.125) (83.322) Aumento de Capital Social 1.790.000 1.488.000 

4.1 Depreciação, amortização (115.125) (83.322)

5 VALOR ADICIONADO 
LÍQUIDO PROD PELA 
ENTIDADE(3-4)

411.676 249.636 Caixa líquido das atividades de 
financiamento 1.790.000     1.488.000     

6 VALOR ADICIONADO 
POR TRANSFERÊNCIA 11.154 71.797 AUMENTO LÍQUIDO DAS 

DISPONIBILIDADES (  2.280  )  (250.274)

6.1 Resultado da Equivalência
Patrimonial - - DISPONIBILIDADES: (2.280) (250.274)

6.2 Receitas Financeiras 11.154 71.797 No Início 73.811 324.085 

7 VALOR ADICIONADO 
TOTAL A DISTRIBUIR 
(5+6)

422.830 321.433 No Final do Exercício 71.531 73.811 

8 DISTRIBUIÇÃO DO 
VALOR ADICIONADO 422.830 321.433

8.1 Pessoal e encargos 2.184.737 1.980.584 (As notas explicativas integram o conjunto das demonstrações contábeis)

8.2 Impostos, taxas e 
contribuições 174.667 135.374

8.3 Juros e aluguéis 6.308 535

8.4 Prejuízo do exercício (1.942.882) (1.795.060)

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR
CNPJ n° 81.670.804/0001-08

Ponta Grossa - PR
Notas Explicativas às Demonstrações Contábeis

Período de 01 de Janeiro a 31 de Dezembro de 2019
Valores Expressos em R$ 1,00

NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL

A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR foi criada em 13 de setembro de 1989 nos termos da lei municipal no 4.298, sob a forma de Economia Mista,
sociedade  anônima de  capital  fechado,  tendo  como  acionista  majoritário  a  Prefeitura  Municipal  de  Ponta  Grossa,  sendo  regido  pelo  Estatuto  Social,  seus  Regimentos  e
Regulamentos e em consonância com a legislação aplicável.

Tem como objetivo social:

a) Elaborar planos e programas visando equacionar e propor soluções para o problema habitacional no município;
b) Atuar como entidade captadora e administradora de recursos oriundos da União, do Estado do Paraná, do município de Ponta Grossa e de entidades paraestatais e instituições
financeiras, destinados à construção de casas populares e execução de loteamentos para fins habitacionais;
c) Elaborar e executar projetos de implantação de núcleos habitacionais;
d) Incentivar e apoiar a construção de casas populares, através de projetos tipo mutirão e outros, para fins familiares de baixa renda;
e) Incentivar e promover o desfavelamento, com a construção de casa de baixo custo, para atendimento das parcelas mais carentes da população;
f) Projetar, construir, incorporar, financiar, e comercializar habitações convencionais e de interesse social, lotes residenciais e materiais de construção;
g) Produzir industrialmente artefatos de concreto e outros aplicáveis na edificação das habitações e obras complementares de urbanização e paisagismo de núcleos residenciais;
h) Celebrar convênios e firmar contratos com órgãos governamentais, entidades paraestatais e privadas, e instituições financeiras, para consecução de suas finalidades;
i) Negociar a importação e importar, se necessário, materiais destinados à construção de moradias.A COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR poderá
participar de outras sociedades, desde que seja meio de realizar o projeto social.
 
NOTA 2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas com observância aos Princípios Fundamentais de Contabilidade e às práticas contábeis adotadas no Brasil, em consonância com a
Legislação societária, contemplando as alterações e atualizações das leis nº 11.638/07 e 11.941/09. 
Em simetria com os Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, a empresa adotou as avaliações e os procedimentos necessários para a
apresentação das demonstrações contábeis em conformidade com novas Práticas Contábeis.
A companhia elaborou estudos sobre os reflexos da aplicação das disposições da Lei nº 12.973/14, concluindo que não há efeitos relevantes nas suas demonstrações contábeis de
31 de dezembro de 2.019, em decorrência das taxas de depreciação aplicadas sobre seu ativo imobilizado, que não ultrapassam os limites estabelecidos pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil. 
Os efeitos inflacionários são reconhecidos através da atualização monetária dos ativos e passivos, sujeitos à indexação ou variação cambial, e estão refletidos no resultado do
exercício.

NOTA 3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS

Dentre os principais procedimentos adotados para a elaboração das demonstrações contábeis ressaltamos:

a) APURAÇÃO DO RESULTADO
As receitas, despesas e provisões são escrituradas dentro do período em que foram auferidas ou incorridas, estando, portanto, registradas conforme sua competência.
b) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA
O caixa e equivalentes de caixa incluem os saldos em bancos contas movimento e aplicações financeiras, acrescidas dos rendimentos auferidos até a data do balanço, as quais
não superam os respectivos valores de mercado.
c) DUPLICATAS A RECEBER
As contas a receber englobam os créditos, com clientes, faturados até a data de encerramento do exercício, contabilizados com base no regime de competência.
d) OUTROS ATIVOS
Os demais ativos estão apresentados ao custo de aquisição, atualizados conforme disposições legais ou contratuais, ajustados ao valor provável de realização.
e) ESTOQUE
A entidade avalia os estoques pelo menor valor entre o custo e o preço de venda estimado, diminuído os custos e despesas com vendas.
O critério de mensuração do custo inclui todos os custos de compra, custos de transformação e outros custos incorridos para trazer os estoques para sua localização e condição
atuais.
f) IMOBILIZADO/INTANGÍVEL
Está demonstrado ao custo de aquisição, ajustado por depreciações acumuladas, calculadas pelo método linear, a taxas estabelecidas em função do tempo de vida útil, fixado por
espécie de bens.
Os saldos inerentes aos bens imobilizados se encontram apresentados pelo seu valor recuperável, não havendo qualquer evidência de fatos que possam refletir em perdas na
realização desses ativos.
g) PASSIVO CIRCULANTE
Demonstrado por valores conhecidos ou calculáveis, incluindo, quando aplicáveis, os encargos e as variações monetárias incorridas.
h) PROVISÃO PARA CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS
A companhia possui ação trabalhista tramitando em juízo, na qualidade de requerida, cujo valor e risco, associados, foram determinados mediante a análise dos processos, sendo
aqueles classificados como de possível perda, não sendo necessário constituir provisão.

NOTA 4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

A composição do caixa e equivalente de caixa discrimina-se da seguinte forma:

 Descrição Saldo em 2019 Saldo em 2018

   
Caixa Arrecadação 3.617 -

Bancos conta movimento 67.914 73.811
Aplicações financeiras - -

Total 71.531 73.811

NOTA 5.     DUPLICATAS A RECEBER

A composição das duplicatas a receber discrimina-se da seguinte forma:
 

 Saldo em 2019 Saldo em 2018
 
Descrição

 
Circulante

Não Circulante  
Circulante

Não Circulante

     
Lotes 
Residenciais

921.754 2.756.131 976.716 2.259.050

Lotes 
Comerciais

692.293 833.654 602.186 873.916

Conjuntos 
Residenciais

552.770 1.031.798 605.870 1.055.513

PECLD1 (20.711) - (57.197) -
     
Total 2.146.106 4.621.583 2.127.575 4.188.479

1 PECLD – Provisão Estimada para Créditos de Liquidação Duvidosa

NOTA 6. ESTOQUES

Os saldos de estoques estão apresentados da seguinte forma:
 
 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Terrenos sem 
benfeitorias

717.600 717.600

Imóveis a 
comercializar

1.107.581 1.377.063

Estoque interno 18.697 24.298
Total 1.843.878 2.118.961

NOTA 07.     IMOBILIZADO
 

Bem Custo
Depreci

ação
Acumul

ada

2019
líquido

2018
líquido

Taxa
anual

de
depre
ciaçã

o
Veículos 76.300 (72.485) 3.815 19.074 20%
Móveis e utensílios
– adm.

105.437 (58.143) 47.294 53.695 10%

Máquinas e 
equipamentos

30.113 (15.785) 14.328 16.876 10%

Computadores e 
Periféricos

134.668 (111.181
)

23.487 37.834 20%

Terminais 
Telefônicos

9.332 (3.904) 5.428 6.362 10%

Benfeitorias 297.472 (40.448) 257.024 268.32
3

4%

Total 653.322 (301.94
6)

351.376 402.16
4

Os saldos estão apresentados pelo seu valor recuperável, não havendo qualquer evidência de fatos que possam refletir em perdas na realização desses ativos.

NOTA 08.    RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

No ato da assinatura do contrato de compra e venda de loteamentos os valores das vendas são transportados para a conta de Receita e Exercícios Futuros, onde seu saldo é
baixado para o resultado proporcionalmente às receitas recebidas no período.

Assim também, os custos da obra são transportados para a conta de Custos de Exercícios Futuros, que são baixados conforme as receitas para a conta de custos no resultado.

O saldoda conta Resultado de Exercícios Futuros está apresentado da seguinte forma:
 
 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018 

 Receita de Exercícios Futuros:    
Lotes Residenciais 3.677.886 3.235.766 
Lotes Comerciais 1.525.948 1.476.101 
Conjuntos Residenciais 1.584.567 1.661.383 
Total (a) 6.788.401 6.373.250 
 Custo de Exercícios Futuros:   
Lotes Residenciais   (1.018.548) (890.737)
Lotes Comerciais (191.028) (226.513)
Conjuntos Residenciais (180.918) (228.132)
Total (b)
 

(1.390.494) (1.345.382)

Total (a+b) 5.397.907 5.027.868

NOTA 09.    FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Os saldos de fundo municipal de habitação estão apresentados da seguinte forma:

 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Parque dos Sabiás 287.182 209.176
Parque das Andorinhas 121.503 78.283
Total 408.685 287.459

De acordo com a Lei Municipal nº 9.305/2007, foi instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, com a finalidade de propiciar suporte financeiro à
implantação do Programa Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS, voltada à população de baixa renda

NOTA 10.    CAPITAL SOCIAL
O capital social autorizado é de R$ 16.029.135(dezesseis milhões, vinte e nove mil, cento e trinta e cinco reais), pertencentes inteiramente a acionistas domiciliados no país,
composto de 16.029.135 (dezesseis milhões, vinte e nove mil, cento e trinta e cinco)ações ordinárias, sem valor nominal.

NOTA 11.    CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS

A Companhia está envolvida em processo de natureza trabalhista, que estão sendo discutidos nas esferas apropriadas. A Administração, consubstanciada na opinião de seus
consultores jurídicos externos, não constituiu provisão dos valores, baseada no conceito de que tais processos tem a possibilidade possível de se realizar.

NOTA 12.    VENDA DE IMÓVEIS
 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Lotes Residenciais 253.730 255.545
Lotes Comerciais 861.666 559.500
Conjuntos Residenciais 94.773 112.844
Total 1.210.169 927.889

NOTA13.    DEDUÇÃO DAS RECEITAS

 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018

(-) COFINS 91.972 70.520
(-) PIS 119.968 15.310
(-) Contrib. Previdenciária s/ Receita Bruta 54.458 41.755
Total 166.398 127.585

NOTA 6. ESTOQUES

Os saldos de estoques estão apresentados da seguinte forma:
 
 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Terrenos sem 
benfeitorias

717.600 717.600

Imóveis a 
comercializar

1.107.581 1.377.063

Estoque interno 18.697 24.298
Total 1.843.878 2.118.961

NOTA 07.     IMOBILIZADO
 

Bem Custo
Depreci

ação
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ada

2019
líquido

2018
líquido

Taxa
anual

de
depre
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o
Veículos 76.300 (72.485) 3.815 19.074 20%
Móveis e utensílios
– adm.

105.437 (58.143) 47.294 53.695 10%

Máquinas e 
equipamentos

30.113 (15.785) 14.328 16.876 10%

Computadores e 
Periféricos

134.668 (111.181
)

23.487 37.834 20%

Terminais 
Telefônicos

9.332 (3.904) 5.428 6.362 10%

Benfeitorias 297.472 (40.448) 257.024 268.32
3

4%

Total 653.322 (301.94
6)

351.376 402.16
4

Os saldos estão apresentados pelo seu valor recuperável, não havendo qualquer evidência de fatos que possam refletir em perdas na realização desses ativos.

NOTA 08.    RESULTADO DE EXERCÍCIOS FUTUROS

No ato da assinatura do contrato de compra e venda de loteamentos os valores das vendas são transportados para a conta de Receita e Exercícios Futuros, onde seu saldo é
baixado para o resultado proporcionalmente às receitas recebidas no período.

Assim também, os custos da obra são transportados para a conta de Custos de Exercícios Futuros, que são baixados conforme as receitas para a conta de custos no resultado.

O saldoda conta Resultado de Exercícios Futuros está apresentado da seguinte forma:
 
 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018 

 Receita de Exercícios Futuros:    
Lotes Residenciais 3.677.886 3.235.766 
Lotes Comerciais 1.525.948 1.476.101 
Conjuntos Residenciais 1.584.567 1.661.383 
Total (a) 6.788.401 6.373.250 
 Custo de Exercícios Futuros:   
Lotes Residenciais   (1.018.548) (890.737)
Lotes Comerciais (191.028) (226.513)
Conjuntos Residenciais (180.918) (228.132)
Total (b)
 

(1.390.494) (1.345.382)

Total (a+b) 5.397.907 5.027.868

NOTA 09.    FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO

Os saldos de fundo municipal de habitação estão apresentados da seguinte forma:

 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Parque dos Sabiás 287.182 209.176
Parque das Andorinhas 121.503 78.283
Total 408.685 287.459

De acordo com a Lei Municipal nº 9.305/2007, foi instituído o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social – FMHIS, com a finalidade de propiciar suporte financeiro à
implantação do Programa Municipal de Habitação de Interesse Social – PMHIS, voltada à população de baixa renda

NOTA 10.    CAPITAL SOCIAL
O capital social autorizado é de R$ 16.029.135(dezesseis milhões, vinte e nove mil, cento e trinta e cinco reais), pertencentes inteiramente a acionistas domiciliados no país,
composto de 16.029.135 (dezesseis milhões, vinte e nove mil, cento e trinta e cinco)ações ordinárias, sem valor nominal.

NOTA 11.    CONTINGÊNCIAS TRABALHISTAS

A Companhia está envolvida em processo de natureza trabalhista, que estão sendo discutidos nas esferas apropriadas. A Administração, consubstanciada na opinião de seus
consultores jurídicos externos, não constituiu provisão dos valores, baseada no conceito de que tais processos tem a possibilidade possível de se realizar.

NOTA 12.    VENDA DE IMÓVEIS
 
Descrição

Saldo em 2019 Saldo em 2018

Lotes Residenciais 253.730 255.545
Lotes Comerciais 861.666 559.500
Conjuntos Residenciais 94.773 112.844
Total 1.210.169 927.889

NOTA13.    DEDUÇÃO DAS RECEITAS

 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018

(-) COFINS 91.972 70.520
(-) PIS 119.968 15.310
(-) Contrib. Previdenciária s/ Receita Bruta 54.458 41.755
Total 166.398 127.585

NOTA 14.    CUSTOS DOS SERVIÇOS EXECUTADOS
 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018

Custo dos Lotes Vendidos 224.371 186.884
Total 224.371 186.884

NOTA 15.    DESPESAS GERAIS E ADMINISTRATIVAS 
 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018

Despesas com Pessoal 1.737.553 1.344.498
Despesas com Diretoria 447.184 474.927
Despesas Tributárias 8.268 7.790
Despesas com lotes a comercializar - 14.564
Despesas Gerais 578.237 606.901
Total 2.771.242 2.448.680

NOTA 16.    DESPESAS FINANCEIRAS
 
Descrição

Saldo em
2019

Saldo em
2018

Despesas Bancárias 15.290 7.598
Juros de Mora 6.308 535
Outras despesas financeiras - -
Descontos Concedidos 5.359 1.777
Total 26.957 9.910

NOTA 17.    RECEITAS FINANCEIRAS
 
Descrição

 Saldo em
2019

Saldo em
2018

Rendimentos de Aplicações Financeiras  61 2.787
Juros Recebidos – Mutuários  34.832 73.861
Descontos Obtidos  159 - 
Juros Ativos  104 3
Multas recebidas  2.955 5.056
Total  38.111 81.707

NOTA 18. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E CONSELHO FISCAL

A Entidade não remunera os membros componentes do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, e não distribui ou concede vantagens sob nenhuma outra forma.

NOTA 19.   APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Após exame das demonstrações contábeis da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - Prolar, referente ao exercício findo em 31 de dezembro de 2019, bem como o relatório
dos auditores independentes emitido pela YSA Auditores e Associados SS, a Diretoria aprovou a emissão e apresentação das demonstrações financeiras em 17 de março de 2020.

              DELOIR JOSÉ SCREMIN JUNIOR                                 JOSÉ EDEGAR ALVES DOS SANTOS FILHO
Diretor Presidente                                                               Diretor Financeiro

LUCIANA APARECIDA MIGDALSKI
Contadora

CRC PR-058646/O-2
________________________________________________________________________________________________________________________________________________

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Companhia de Habitação de Ponta Grossa - PROLAR, em cumprimento às disposições legais e estatutárias, examinou o Balanço Patrimonial e demais
demonstrativos pertinentes ao exercício de 2019, e, baseado no parecer da auditoria de YSA AUDITORES E ASSOCIADOS SS, no Relatório da Diretoria, são de parecer que as
“Demonstrações Financeiras” traduzem adequadamente a situação patrimonial e financeira da Companhia, o resultado de suas operações, as Mutações do Patrimônio Líquido e as
Origens e Aplicações de Recursos, de acordo com os “Princípios Fundamentais de Contabilidade”, aplicados de maneira uniforme em relação ao exercício anterior. Nada mais
havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunião com respeito ao Balanço, cuja ata segue devidamente assinada pelos Conselheiros presentes, encerrando-se a reunião.

Ary Fernando Guimarães Lovato                     Eduardo Marques                          Ciro Macedo Ribas Junior                                 Celso Augusto Santana

________________________________________________________________________________________________________________________________________________

RELATÓRIO DOS AUDITORES INDEPENDENTES SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

Aos
Acionistas, Administradores e Conselheiros da
COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR
Ponta Grossa – PR

Opinião
Examinamos as demonstrações contábeis da COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA - PROLAR, que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de
2019 e as respectivas demonstrações do resultado, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, assim como o resumo das principais
políticas contábeis e as demais notas explicativas.

Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da COMPANHIA
DE HABITAÇÃO DE PONTA GROSSA – PROLAR em 31 de dezembro de 2019, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil.

Base para opinião
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na
seção a seguir intitulada “Responsabilidade do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios
éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais
responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião.

Principais assuntos de auditoria
Principais assuntos de auditoria são aqueles que, em nosso julgamento profissional, foram os mais significativos em nossa auditoria do exercício corrente. Esses assuntos foram
tratados no contexto de nossa auditoria das demonstrações contábeis como um todo e na formação de nossa opinião sobre essas demonstrações contábeis e, portanto, não
expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos.

Outros assuntos
Auditoria dos valores correspondentes ao exercício anterior
Os valores correspondentes ao exercício findo em 31 de dezembro de 2018, apresentados para fins de comparação, foram anteriormente por nós auditados de acordo com as
normas de auditoria vigentes por ocasião da emissão do relatório em 11 de abril de 2019.

Responsabilidades da Administração pelas demonstrações contábeis
A Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, e pelos controles
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou
por erro.
Na elaboração das demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações.
Os responsáveis pela administração da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de
  segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam
 as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto,
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao
longo da auditoria. Além disso: 
   Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por  fraude ou erro, planejamos e executamos
procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão
ou representações falsas intencionais;
 Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstancias, mas não, com o objetivo
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da Companhia; 
 Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração;
 Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma
incerteza  relevante  em relação  a eventos  ou condições  que possam levantar  dúvida significativa em relação  à  capacidade  de continuidade operacional da Companhia.  Se
concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório.
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se manterem em continuidade operacional;
  Avaliamos  a  apresentação  geral,  a  estrutura  e  o  conteúdo  das  demonstrações  contábeis,  inclusive  as  divulgações  e  se  as  demonstrações  contábeis  representam  as
correspondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada;
 Obtivemos evidência de auditoria apropriada e suficiente referente às informações financeiras das entidades ou atividades de negócio do grupo para expressar uma opinião sobre
as demonstrações contábeis. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, consequentemente, pela opinião de auditoria. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela administração a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de
auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.
Fornecemos também aos responsáveis pela administração declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos aplicáveis de independência e
comunicamos  todos  os  eventuais  relacionamentos  ou  assuntos  que  poderiam  afetar,  consideravelmente,  nossa  independência,  incluindo,  quando  aplicável,  as  respectivas
salvaguardas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela administração, determinamos aqueles que foram considerados como mais significativos na auditoria das
demonstrações contábeis do exercício corrente e que, dessa maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria,
a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não deve ser
comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva razoável, superar os benefícios da comunicação para o
interesse público. 

Curitiba, 17 de março de 2020. 

YSA AUDITORES E ASSOCIADOS SS
CRC-PR 07.495/0-0

PEDRO ARMANDO DE LIMA FUNES
CONTADOR CRC-PR 033.119/O-8
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ATOS DO MUNICÍPIO DE PONTA GROSSAEDIÇÃO Nº 2.810 - PONTA GROSSA, QUINTA-FEIRA, 09 DE ABRIL DE 2020 9

A M T T
A U TA R Q U I A  M U N I C I PA L  D E  
T R Â N S I T O  E  T R A N S P O R T E

1º ADITIVO AO CONTRATO 009/2019
CONTRATANTE:	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	TRÂNSITO	E	TRANSPORTE.
CONTRATADA:ROSALEN CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAMENTAS LTDA 
CLÁUSULA	PRIMEIRA:	Acordam	as	partes	em	prorrogar	o	prazo	de	vigência,	conforme	cláusula	
quinta, do instrumento originário, em 12(doze) meses, com inicio em 05 de abril de 2020 à 04 de 
abril de 2021.
CLÁUSULA	SEGUNDA:	Dotação	Orçamentária:	23.005.15.451.0194.2221	–	Manutenção	Ativida-
des do Sistema Viário 
33.90.30	–	Material	de	consumo	 Red:	117			Sub:	44	00			Fonte	509

ROBERTO PELLISSARI
PRESIDENTE DA AMTT

______________________________________________________________________________
AVISO DE EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2020 

ABERTURA: 27/04/2020       HORÁRIO: 13:00 HRS
OBJETO:	AQUISIÇÃO	DE	MATERIAIS	DE	SINALIZAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$ 1.122.065,07(um milhão, cento e vinte e dois mil, sessenta e cinco reais 
e sete centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
23.005.1545101942221 Manutenção Sistema Viário339030 Mat. Consumo Red. 117 Sub 4400 
Fonte 509.
Maiores	informações	junto	a	Coordenadoria	De	Licitações	exclusivamente	através	do	email:		licita.
amtt@hotmail.com

ROBERTO PELLISSARI
AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	TRÂNSITO	E	TRANSPORTE	DE	PONTA	GROSSA
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S
 

D E C R E T O    N°°   1 7. 2 5 5,  de  17 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento aos Decretos 
Municipais n. 17.207/2020, 17.211/2020, 17.242/2020 
e 17.243/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o contido no SEI 21141/2020, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de 

controle e prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias 
para a prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 
 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Ficam MANTIDAS as determinações dos Decretos 17.207, de 03/04/2020, 

17.211, de 06/04/2020, 17.242, de 09/04/2020, e 17.243, de 09/04/2020, pelo 
prazo de 7 dias, a partir da zero hora do dia 20/04/2020, principalmente com 
relação ao escalonamento da abertura do comércio, acrescidas do seguinte: 

 
I. as empresas comerciais não previstas na escala de funcionamento de que 

trata o art. 4º, do Decreto 17.207/2020, ficam AUTORIZADAS a realizar 
atendimento com hora marca, limitado o aceso a 1 cliente por funcionário, 
mediante cadastro no endereço < http://pontagrossa.pr.gov.br/ > no ícone 
“Hora Certa”; 

 
II. DETERMINO que as empresas que prestam atendimento ao público 

forneçam mascaras para prevenção de contágio a todos os trabalhadores 
que atuam nos ambientes comuns, promovendo a substituição periódica, 
conforme recomendado pelo fabricante;  

 
III. constatada aglomeração de pessoas em quaisquer estabelecimentos 

comerciais, assim considerada quando o número de pessoas ultrapasse 1 
(uma) por metro quadrado, ou, no caso dos supermercados, 1 (uma) para 
cada 15 metros quadrados, os agentes fiscais estão AUTORIZADOS a 
promover o fechamento físico dos estabelecimentos, mediante simples 
notificação ao gerente ou responsável, pelo prazo de 7 dias;  

 
IV. na autuação os agentes fiscais devem registrar imagens por vídeo e foto do 

local e do procedimento previsto no artigo anterior, com abertura de processo 
administrativo no sistema eletrônico de informações - SEI no qual será 
anexada a autuação e as imagens; 

 
V. para a consecução do previsto no inciso III ficam os agentes fiscais 

AUTORIZADOS a requisitar a força policial da Guarda Civil Municipal ou da 
Polícia Militar do Estado do Paraná de forma oral, dispensadas quaisquer 
outras formalidades para a execução do fechamento, o qual é imediato, 
iniciando a contagem do prazo no dia do fechamento; 

 
VI. o previsto no inciso III não exclui a aplicação de multa pecuniária ao infrator; 

 
VII. são competentes para executar as medidas do inciso III os empregados 

públicos do Departamento de Receita, da Secretaria Municipal da Fazenda – 
SMF, e do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento - SMIP; 

 
VIII. fica AUTORIZADA a manifestação religiosa no sistema de “drive in”, 

PROIBIDA a utilização de espaços e áreas públicas. 
 
Art. 2º. O Decreto n. 17.242/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 ... 

Art. 2º - Nos termos da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, 
DETERMINO aos empregados públicos efetivos da Administração Direta e 
Indireta que não estejam trabalhando de forma presencial ou em regime de 
teletrabalho: (NR) 
I. ... 
... 

 
Art. 3º. O Decreto 17.243/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
  

Art. 1º.... 
 I. Fica AUTORIZADO o compartilhamento de mesas, limitado a 2 pessoas por 

mesa; (NR) 
... 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 17 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
 
 

 

D E C R E T O    N°°   1 7. 2 5 5,  de  17 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento aos Decretos 
Municipais n. 17.207/2020, 17.211/2020, 17.242/2020 
e 17.243/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, considerando o contido no SEI 21141/2020, 
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de 

controle e prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de 
decorrente do Novo Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias 
para a prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 
 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Ficam MANTIDAS as determinações dos Decretos 17.207, de 03/04/2020, 

17.211, de 06/04/2020, 17.242, de 09/04/2020, e 17.243, de 09/04/2020, pelo 
prazo de 7 dias, a partir da zero hora do dia 20/04/2020, principalmente com 
relação ao escalonamento da abertura do comércio, acrescidas do seguinte: 

 
I. as empresas comerciais não previstas na escala de funcionamento de que 

trata o art. 4º, do Decreto 17.207/2020, ficam AUTORIZADAS a realizar 
atendimento com hora marca, limitado o aceso a 1 cliente por funcionário, 
mediante cadastro no endereço < http://pontagrossa.pr.gov.br/ > no ícone 
“Hora Certa”; 

 
II. DETERMINO que as empresas que prestam atendimento ao público 

forneçam mascaras para prevenção de contágio a todos os trabalhadores 
que atuam nos ambientes comuns, promovendo a substituição periódica, 
conforme recomendado pelo fabricante;  

 
III. constatada aglomeração de pessoas em quaisquer estabelecimentos 

comerciais, assim considerada quando o número de pessoas ultrapasse 1 
(uma) por metro quadrado, ou, no caso dos supermercados, 1 (uma) para 
cada 15 metros quadrados, os agentes fiscais estão AUTORIZADOS a 
promover o fechamento físico dos estabelecimentos, mediante simples 
notificação ao gerente ou responsável, pelo prazo de 7 dias;  

 
IV. na autuação os agentes fiscais devem registrar imagens por vídeo e foto do 

local e do procedimento previsto no artigo anterior, com abertura de processo 
administrativo no sistema eletrônico de informações - SEI no qual será 
anexada a autuação e as imagens; 

 
V. para a consecução do previsto no inciso III ficam os agentes fiscais 

AUTORIZADOS a requisitar a força policial da Guarda Civil Municipal ou da 
Polícia Militar do Estado do Paraná de forma oral, dispensadas quaisquer 
outras formalidades para a execução do fechamento, o qual é imediato, 
iniciando a contagem do prazo no dia do fechamento; 

 
VI. o previsto no inciso III não exclui a aplicação de multa pecuniária ao infrator; 

 
VII. são competentes para executar as medidas do inciso III os empregados 

públicos do Departamento de Receita, da Secretaria Municipal da Fazenda – 
SMF, e do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento - SMIP; 

 
VIII. fica AUTORIZADA a manifestação religiosa no sistema de “drive in”, 

PROIBIDA a utilização de espaços e áreas públicas. 
 
Art. 2º. O Decreto n. 17.242/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 ... 

Art. 2º - Nos termos da Medida Provisória nº 927, de 22 de março de 2020, 
DETERMINO aos empregados públicos efetivos da Administração Direta e 
Indireta que não estejam trabalhando de forma presencial ou em regime de 
teletrabalho: (NR) 
I. ... 
... 

 
Art. 3º. O Decreto 17.243/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
  

Art. 1º.... 
 I. Fica AUTORIZADO o compartilhamento de mesas, limitado a 2 pessoas por 

mesa; (NR) 
... 

 
Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 17 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
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Jornalista responsável
ADILSON DUSI STRACK

D E C R E TO S
 

Decreto n. 17.210/2020 
Pág 1/2 

 

D E C R E T O    N°°    1 7. 2 1 0,  de  05 / 04 / 2020 
 

Dispõe sobre a suspensão de atividades sujeitas à 
aglomeração de pessoas no âmbito do Município de 
Ponta Grossa, em complemento ao Decreto 
Municipal n. 17.207/2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSA, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a necessidade de dar complementação às medidas de controle e 

prevenção para enfrentamento da emergência em saúde pública de decorrente do Novo 
Coronavírus (COVID-19); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas extraordinárias para a 
prevenção e defesa contra o novo Coronavírus (COVID-19); 

 
CONSIDERANDO o previsto no Decreto Estadual n. 4.317, de 21/03/2020; 

 
D E C R E T A 

 
Art. 1º.  Quanto ao acesso aos SUPERMERCADOS, cumulativamente ao previsto no 

decreto n. 17.207/2020: 
 

I. Fica LIMITADO o número de clientes que irão adentrar ao estabelecimento, 
respeitando o limite de 1 pessoa a cada 25 metros quadrados, devendo 
haver o controle através de entrega de identificação numérica, a ser 
realizado por um funcionário do estabelecimento, identificado e que será a 
referência para os fiscais; 

II. Ficam PROIBIDOS: 
a) O acesso de idosos (acima de 60 anos) sem máscara e luvas, as quais 

serão fornecidas pelo estabelecimento; 
b) O acesso a mais de um membro por família para realizar suas compras; 

c)  a entrada de crianças;  
III. Ficam OBRIGADOS: 

a)  Alocar, no mínimo, um funcionário para fornecer a higienização com 
álcool em gel aos clientes junto a entrada do estabelecimento; 

b) Demarcar espaços com 1,5 metros, os locais que possam haver filas e 
aglomerações, tais como caixas, açougue, padaria, hortifrutigranjeiros, 
etc. 

c) Disponibilizar a todos os EMPREGADOS máscaras, luvas e álcool em 
gel; 

d) Manter higienização já tratada no Decreto anterior; 
e)  Disponibilizar, na medida do possível, máscaras, luvas e álcool em gel 

para os demais consumidores. 
 
Art. 2º. Fica CONVOCADO o Conselho Tutelar de Ponta Grossa para fiscalizar e 

impedir a entrada de crianças em Supermercados, mediante fiscalização 
presencial e em decorrência de denúncia efetuada pelos canais oficiais. 

 
Art. 3º. O descumprimento do previsto neste decreto, importa na notificação para 

fechamento imediato do estabelecimento, a qual, se for descumprida no 
prazo de 24 horas, implica na imposição de multa no valor de 5.000 VRs 
pelos agentes do Departamento de Urbanismo, da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Planejamento ou servidores convocados, inclusive 
comissionados, observado o procedimento de imposição previsto no Decreto 
n. 17.000/2020, aplicada a multa com fundamento no parágrafo único, do 
art. 86 e caput do art. 92 da Lei n. 4.712/1992 c/c o presente dispositivo. 

 
Art. 4º. As penalidades previstas no artigo anterior serão imputadas sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 
 
Art. 5º. O Decreto n. 17.207/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 
 

“Art. 10. DETERMINO o retorno da fiscalização do sistema de Estacionamento 
Regulamentado – Estar, da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte, a partir 
do dia 06 de abril de 2020.” 

 
Art. 6º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, em 05 de abril de 2020. 
  

MARCELO RANGEL CRUZ DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
JOÃO PAULO VIEIRA DESCHK 

Procurador Geral do Município 
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Data: 24/04/2020
Movimentação: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR

Complemento: Distribuição Inicial

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 2.0

24/04/2020: REMETIDOS OS AUTOS PARA DISTRIBUIDOR.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38791312-2 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 33,08

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: PONTA GROSSA - OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR,

CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO - Tipo da Guia: 1° Grau -

Convênio: CEF 342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: HENRIQUE HENNEBERG

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 3.0

24/04/2020: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38791311-4 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 62,04

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: PONTA GROSSA - OFÍCIO DO DISTRIBUIDOR,

CONTADOR, PARTIDOR, AVALIADOR E DEPOSITÁRIO PÚBLICO - Tipo da Guia: 1° Grau -

Convênio: CEF 730791 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:126-0 

Por: HENRIQUE HENNEBERG

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 4.0

24/04/2020: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO

Complemento: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa

Por: LARISSA BORCK VIEIRA

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Distribuição

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 5.0

24/04/2020: DISTRIBUÍDO POR SORTEIO.
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OFICIO DISTRIBUIDOR

PONTA GROSSA/PR

Distribuição: 698/2020 Liv 12Data Distribuição: 24/04/2020

Vara:

Classe:

Assunto:

Ação:

1 VARA DA FAZENDA PUBLICA(Sorteio Normal)

120 - MANDADO DE SEGURANCA

10014 - VIOLACAO AOS PRINCIPIOS ADMINISTRATIVOS

MANDADO DE SEGURANCA (FP)

Livro:        698  12

Dados da Distribuição

Nomes das Partes Documento

ASSOCIACAO COMERCIAL INDUSTRIAL E EMPRESARIAL DE PONTA GROSSA 80.252.539/0001-77AUTOR:

MUNICIPIO DE PONTA GROSSA 76.175.884/0001-87REU:

PREFEITO MUNICIPAL DE PONTA GROSSAREU:

Custas

Distribuidor ..............................

Contador ..................................

BAIXA......................................

ITEM 3.1.15 DO CN..........................

TOTAL (VRC 285,90 )

R$

R$

R$

R$

R$

       21,48 (VRC 98,99 )

       15,51 (VRC 71,47 )

        6,20 (VRC 28,57 )

       18,85 (VRC 86,87 )

       62,04( Custas Pagas )

Selo ...................................... R$         0,00 (VRC 0,00 )

FADEP ..................................... R$         0,00 (VRC 0,00 )

ISS .......................................         0,00 (VRC 0,00 )R$

Em cumprimento ao CN Art. 75, informo a Vossa Excelencia que o valor recolhido a título de
Taxa Judiciária em favor do FUNJUS esta CORRETO.

MM Juiz

Informação de Regularidade

Certidão de Reiteração -

Certifico que revendo os Livros de Registro desta Serventia a meu Cargo, não constatei

repetição ou reiteração desta inicial, conforme dispõe o artigo 70 do CNCGJ.

O referido é verdade e dou fé

Negativa

PONTA GROSSA/PR, 24/04/2020 - 15:56:13

Distribuidor Judicial
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Data: 24/04/2020
Movimentação: RECEBIDOS OS AUTOS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 6.0

24/04/2020: RECEBIDOS OS AUTOS.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38794881-3 - Justiça Gratuita: Não - Valor da Guia: R$ 325,50

(PENDENTE) - Unidade Arrecadadora: PONTA GROSSA - 1ª SECRETARIA DA FAZENDA

PÚBLICA - Tipo da Guia: 1° Grau - Identificador: Processo (Número Único) - Convênio: CEF

342290 (FUNJUS) - Ag:3162 Cc:120-0 

Por: Fernanda Rosas

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 7.0

24/04/2020: VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 24/04/2020
Movimentação: JUNTADA DE CERTIDÃO

Por: Fernanda Rosas

 

Relação de arquivos da movimentação:

 - Certidão

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 8.0

24/04/2020: JUNTADA DE CERTIDÃO.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE PONTA GROSSA

1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE PONTA GROSSA - PROJUDI
Rua Doutor Leopoldo Guimarães da Cunha, 590 - Fórum - Oficinas - Ponta Grossa/PR - CEP:

84.035-900 - Fone: (42) 3309-1608 - E-mail: pg-13vj-s@tjpr.jus.br

Autos nº. 0012971-41.2020.8.16.0019

CERTIDÃO

CERTIFICO que recebi a petição inicial e documentos que acompanham os presentes autos.

CERTIFICO que, até a presente data, não existe nesta secretaria processo em curso
envolvendo as partes indicadas na petição inicial.

CERTIFICO que o valor devido a título de custas iniciais, previstas na Tabela IX do Regimento
de Custas, é de R$ 325,50, equivalente a 100% e 1.500,00 V.R.C, conforme guia vinculada aos
autos.

Sendo assim pratico o seguinte :ATO ORDINATÓRIO

Fica o autor intimado para, no prazo de 15 dias, comprovar o recolhimento das custas
processuais no valor acima referido, sob pena de cancelamento da distribuição.

 

 

Ponta Grossa, 24 de abril de 2020.

 
Fernanda Rosas

Analista Judiciária
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Data: 24/04/2020
Movimentação: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Complemento: Para  advogados/curador/defensor de Associação Comercial, Industrial e

Empresarial de Ponta Grossa - ACIPG  com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 8)

JUNTADA DE CERTIDÃO (24/04/2020)

Por: Fernanda Rosas

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 9.0

24/04/2020: EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO.

Página 103



 

Data: 25/04/2020
Movimentação: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38791312-2 - Valor da Guia: R$ 33,08 - Valor Recolhido: R$ 33,08

- Data do Pagamento: 24/04/2020. Referente a Movimentação: 24/04/2020 15:04:56

VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 10.0

25/04/2020: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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Data: 25/04/2020
Movimentação: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Complemento: Nº Documento: 38791311-4 - Valor da Guia: R$ 62,04 - Valor Recolhido: R$ 62,04

- Data do Pagamento: 24/04/2020. Referente a Movimentação: 24/04/2020 15:05:38

VINCULAÇÃO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS

Por: SISTEMA PROJUDI

PROJUDI - Processo: 0012971-41.2020.8.16.0019 - Ref. mov. 11.0

25/04/2020: INFORMAÇÃO DE PAGAMENTO DE GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
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